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MANUAL pE PROCFDIMENTO DA ACÃO.ÇONSqLHEIRA

Para a elaboração desse docun',snto a CPGDCT /CMDCA, atraves do GRUPO DE TRABALHO

PROCEDIMENTOS, usou conto fonte: Manual de Procedimento de Porto Alegre, Manual de Procedintcntos dc

Guarulhos, Relatório do I Congresso Nacional de Conselhos Tutelarcs, Relatórios dos Encontros Estacluais da

ACTESP...

TEMAS:
. Normas Gerais

. Colegiado

. Recebimento de Denúncia

. Entrevista e visitas donriciliares

. Violência: Maus tratos, Negligência, Abandono, Violência Dorncstica (Íisica,

sexual, psicológica).

. Relaçãojunto ao Executivo e suas secrctarias: Saírde/Drogadição/ Educação

,Assistência Social, Esporte ,Cultura e Lazer .

. Relação junto ao Poder Legislativo, Judiciário e Segurança

. Desaparecimento

. Ato Infracional
_.

. Exploração Sexual infanto -juvenil

. Trabalho lnfantil

NORMAS GERÁIS DE PROCIiDIMENTOS

O Conselho Tutelar é órgão que veio nara nrudar hábitos.usos e costurnes. o que signiÍica buscar enraizar tr

novo rraragdima da crianca e do adolescente como suieitos de dir'eitos. nrioridade absolrrta nacional( Parágrafo

tirado do artiqo 17o)- (nronosta nara aoresentacão dtl «locumento)

Art.l". A Ação Consclltcira deve se dar nos três eixos do Sistsrna de Garantia de Direitos: Protrtoção, Det'esa e

Controle Social. Tendo dever dc zelar pelo cunrprinrento dos Direitos estabelecidos no ECA.

Art.Z". Os conselheiros tutelares deverão ter ciência de que cuurprem função pública para o qual tbram eleitos 129.!o

voto dircto garantindo não irent alem cle suas atribuições' cntendenr-se conro atribttiçõcs tto consclheiro o

disposto no artigos 4t.95 e 136 /ECA. não exerccndo paDel de Drograma de atcttdintento. beut conto.

não exercerrdo DaDel de nolícia. (le . de rrsicóloso e de assistente social c etc. a tlrn cle não

implicar em abuso de autoridade. Júnior-anrovada alteràcão nor contraste (4 contrários) e 5 abstençt-res

l" - Art.3o. Os Conselheiros Tutelares e o colegiado deverão zelar pelo cuntprimento dos procedinterttos contidos

neste manual. Votos - l4
Deolinda - Pronosta

2'- Art. 3o. Os Conselheiros em coleqiado deverâo zelar Delo cumnrinrento dos nrocedimentgs contidos ncste

manual. Votos - 8

3'- Art. 3o. O Conselheiro e o colegiado deverão zelar nelo cumprimento dos nrocedintentos conti«Ios neste

manual. V«ttos - nor contraste -Xí

abstencões - 2

Art.4". Os procedimentos deverão ser ágeis, na medida do possível, afim de que a criança,'adolcsccntc nilo scja exposta ao asravatllclll

Patrícia

Art.4o. Os procedimentos deverão ser ágeis a fint dc oue a crianca/ adolescenle não seia exoosta ao agravalnetlto (lll sitlta§:irl. l)

abstencões - 2





Art.so. Para aplicação de nredidas de Protecão é necessário, no documento. no míninto três assinaturas.

Art.6o. O Conselheiro devera preservar os usuários, colocando-os a salvo de situações constratlgedoras.

mantendo sigilo das informações reccbidas.

Art.7". No momento da entrevista. saber ouvir e observar, dcixando de lado valorcs e concepções pessoais, respcitando religiâo, idcoloi

Art.8". Em todos os tipos de atcncliurento, explicar o motivo de tal cncotltl'o, csclarecendo quais as atribuiçõcs

do Conselho Tutelar.

Art.g". Nas hipóteses em que o Conselho l'utelar aplicar ntedidas dc ploteção requisitando serviços ( Art' 136/lÍla-

ECA) ou determinar ações aos pais ou responsáveis (Art. 129/l á VII-ECA), e ocorrer descumprirnento

injustiÍ'icado da dcliberação, o Conselho Tutclar devcrá represcntar a Entidade (Am.l36/lV-ECA).ou os pais ou

responsávcl (^rt.249 c/c l94ECA) junto à autoridade Judiciária ( Juizado da Infârcia e Juventude).

Letla - Proposta

Art.9o. Nas hirróteses em que o Consclho Tutelar anlicar metlidas dc nrotecão requisitand(rservicos ( Art.

136/IIIa-ECA) ou'determinar acões aos nais ou resnonsáveis (Art. 129/l á Vll-ECA). e ocorrer

dcscumnrinrento iniustitica«lo <Ia «lclitreracÍto. o Conselho Tutelar devciá renresentar o (lrgão nrestÍldor

de scrviço (Art.l36/lV-ECA).ou os nais ou resnonsável (Art.249 c/c I94ECA) irrnto à autoritlátle

Judiciária ( Juizado da Infância e.Iuvcntudc). Votos - nor contrastc

Abstencões - 0

Art.l0". Se os profissionais de serviço, na árca da infância e adolesçência, sc recusarem a efctuar o aterldinrerrto, não

receber reouisicão ou enrbaracar a sua funcáo. o mesmo deverá ser encanrinhado conf«rrtne artigo 136 e

236. o Conselho Tutelar deverá fazer a clevida cornunicação aos respectivos conselhos Municipais e profissionais

e ao Ministério Publico (Att.236lECA). Votos: nor contrastc

Patrícia - prolrosta: sunrcssão rto colrtcírCo a fr:rrtir dc "«l C«rnscllto Tutelar «lcvcrá là2cr..."

Abstencões: nenhuma

Art.l l. Não é atribuição do Conselho Tute lar acompanhar batidas policiais, nem realizar investidas em bares, boates,

pontos de tráfico etc., orientando ao usuário o órgão competente para tal atendimento.

Art.12. Quando o conselheiro tutelar for convidado a manifestar-se nos meios de contunicação, se faz necessário a

deliberação do Conselho Tutelar, para que o faça em nome do órgão Consellto Tutelar. Votos - uenhutn

Patrícia - Drooosta. Votos - anrovada nor contraste

Art.12. Ouando o conselheiro tutelar for conviclado a manifestar-se nos meios de comunicâcão. se faz

necessário a cleliberação «Io colcgiao. quando se tratar de sua região e qtratrdo se tratar do municíDio fazer

a comunicacão à Comissão I'erntancn(e.

Abstencões - 5 votos

Art. 13. Reconrenda-se que não scjanr estabclcciclos cargos dentro do Consclho Tutelar conlo: Presidente,

Secretário, coordenador etc., pois se trata de um órgão colegiado onde todos tent o lllesmo poder de decisão.

não havcndo razão para hicrarquias internas e sinr distribuiçâo dc tareÍas e responsabilidadcs para o botlr

desempenho das atribuições. Votos - nenhunl

Patrícia - nronosta: retirada e inclusão no item Colcgiado - votos: anrovada nor contraste

l" Art.l4. Toda aplicação de medida deve ser colegiada. o que significa prévia discttssão dos Conselheiros' Dcvcrá

ser considerada a rnedida escolhida pela nraioria dos consclltciros. Votos -

2' Patrícia - rrrorrostr@
Art.l4. Toda anlicacão dc medida dc rrrotccão deve scr colcgiada. o ouc significa nróvia discus§ão dos

Conselheiros. Deverá ser considerada a mcrlida escolhida pela maioria dos conselheiros.

3'Edinho - oronosta: votos - 3
Art.l4. Toda aDlicacão de medida de nrotecão tleve scr colegiada. o quc significa nrévia discussão (ltls

Conselheiros. Dcverá ser consi«leratla a ntedi«la escolhitta nela nraioria dps conselheiros. de forlna qtrc scizrnr

garantidos os direitos da crianca e do adolescente.
Abstenções.' nenhunta

Art.l5. No caso dos pais. responsávcis ou qualquer pessoa envolvida na situação, se negar a assinar um doculllcnto

ou aplicação dc ntcclicla dcverá O' consclhciro cfctuar o rcgistro "tte'gotl-sc a assinar" .adotattdo to«las as

providências para garantia da proteção que a tnedida pretendia, cont un i c ando-ss tal s i t uação i lrredi-at-a-rncn tc p ara

o juiz da Vara da InÍância e Juventude.

Art. 16. Em qualquer hipótese de participação junto à comunidade dcverá ser conservado sigilo ent relaçào as

situações atendidas pelo Conselho Tutelar. O sigilo relativo aos documentos e atos do Consclho Tutelar diz





respeito a todas as situações envolvendo criança e adolescente, não só referentes a autores de ato infracional.

Art.l7. O Conselho Tutelar é órgão que veio para mudar antiÍros hábitos. u.sos e costumes. o que significa buscar

enraizar o novo paradiqma da crianca e adolescente conto sujeitos de direitos. prioridade absoluta nacional. (

SUPRESSÃO.)Cabe ao Conselho Tutelar apoiar e participa.r de seminários, eventos. encontros e Conferencias

Muricipais, Estaduais e Nacionais, mantendo parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e clo

Adolescente nas iniciativas em prol dos direitos das criança e adolescente.

Patrícia - oroÍrosta: sunressão Ca dcfiniçâo de Conselho Tutclar - votos: anrovatlit rlor c«rntraste

Abstencões: 4 votos

Edinho - Dronosta: inclusão de artigo - votos: nnrovada Dor contrastc

Art----.As deliberacõcs dc rerlrescntacão ao Ministório Pirblico c ao Podcr Jutlici:irio. dcvcriio ser deliberatllts

nelo colegiatlo «lcvenclo constar cnr:rta as dclibcracões. inclusivc o tliscenso n«ldcndo o Cottsclhciro
-mtaanrcntar a rtis ;

Abstcncões: 6

Contrários: nenhurn

COI.IiGIADO

Inclusão do art. l3 (anrova«Ia)

Art.l3. Recomenda-se quc ni-ro sciam cstabelccidos cargos dcntro do Conselho Tutclar como: Presitlcntc.

Secrctário. coordenador etc.. nois se trata de rrm órsão colcgiatlo onde toclos tenr o mesmo nodcr «le

decisão. não havendo razão para hierarquias internas e sim distribuição de tarefas e resnottsabilidadcs

nara o bom dcsemnenho das atribuicõcs. Pcla manutencão - 2 r,otos

Élia - prorrosta: a favor - proDosta anrovadil Dor contrastc

Art.l3. Não serão estabelccidos cargos «lcntro do Conselho Tutelar corrro: I)residenle. Sccretário. coordcna«lot'

etc.. pois se trata dc um órgão colcgiado ondc todos tern o mesnro podcr de dccisão. não haveltdo razão

nara hierarouias internas e sim distribuição de tarefas e resnonsabilidadcs nara o bom desempenho clas

atribuicões.

Art.l8. Deverão ocorrer rcuniões sernanalnrente, priorizando a discussão de caso, aplicação de ntedidas,

encaminhamentos, funcionamento e organização. Se necessário, deverão acontecer reuniões extraordinárias do

colegiado para decidir alguma questão, o encanrinhamento deverá frcar registrado em ata.(Conforme regiment«l

intemo) manutenção: nenhum

Patrícia - nroÍlosta dc alteracão: a favor: nroÍlosta anrovada nor contraste

Art.l8. Deverão ocorrer rcuniões scnranalmente. oriorizando a discussão de caso. aulicacão de m«lidas.

encaminhamentos. funcionanrento e organizaeão. Se necessário. dcvcrão acontecer rcuniõcs

extraordinárias do coleEiado para rlcciclir algunra rruestão. o enc:rnrinhanrent«r devcrá ficar registratltl cltt

ata.(Conforme regimcnto interno tla cidadc dc Sâo Paulo, nrais inclusrio clo art. do rcginrcrtto)

Abstencões: nenhunra

Manutencão

Art.19. É necessária a presença de todos os conselhciros nas róuniões ordinárias, confornre delibcra o "Regirncnto

InternodaCidade''.Todaausêttciadeveráternl0tivoregistradoelnata

anrovada nor contrastc

Abstcnçõcs: 4 votos

Parágrafo único: Durante a realizaçào clas rcuniões é neccssária a pcrntartência d«r

colegiado. Diante da necessidade de se atender entergências via telefone ou comparecitnento no Conselho Tutelar

designar um conselheiro para atender cada. 0 conselheiro deverá ser objetivo, de rnodo a retornat o quanto antcs.

retornando a discussão conl o grupo.

Art. 20. Todos os encaminhanrentos <leverão ser rcgistrados enl ata. irrdicando-se os rcsporrsáveis e prazo lrara

execução.

Patrícia - nronosta - a favor: anrovada nor contraste

Art. 20. Todos as deliberacões deverão scr reÍIistradas enr ata, indican(lo-sc os rcsnonsávcis e nraz.o Dara





respeito a todas as situações envolvendo criança e adolescente, não só refercutes a autores de ato infracional.

Art.l7. O Conselho Tutelar é órgão que veio para mudar antiqos hábitos. u.sos e costunres. o que siqnifica buscilr

enraizar o novo oaradisnra da criança e adolescente conto sujeitos de direitos. priot'idade absoluta nacional. (

SUPRESSÃO)Cabe ao Conselho Tutelar apoiar e participa.r de serninários, eventos, encontros e Confercncias

Muuicipais, Estaduais e Nacionais. mantendo parceria com o Couselho Muricipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente nas iniciativas em prol dos direitos das criança e adolcsceute.

Patrícia - nrorrosta: sunressão da definicão dc Conselh«r Tutelar - votos: aDrovada nor contrastc

Abstencões: 4 votos

E,dintro - ÍrroÍrost:t: inclusi-to rtc :rrtigtt - votos: anrovntla Dor coniraste

Art----.As delibcraçõcs de rcnrescntacão ao lVtinistório Pírhlico e ao l)oclcr Judiciírrio. deverão scr (leliberadas

Delo colcÍ.Iiado dcvendo constar crrr ata as dcliberact'ies' inclusivc o discenso Dodcndo o Consclhciro

fundamentar a discordância ern ata. ;

Abstencões: 6

Contrários: nenhunt

COI.IiGI,IDO

Inclusão do art. l3 (anrova«la)

Art.l3. Recomentta-se que não seianr estabcleci(los cargos dcntro do Conselho Tutclar corno: Pl'csidcllle.

Secretário. coordenaclor etc.. nois sr trata de unr órqão colegiado ontle toetos tcnt o mcsmo Doder dc

decisão. não havendo razão rrara hierar«rrrias internas e sim distribuição de tarcfas e resDorrsabilidêd§

nara o born tlescnrnenho das atribuicões. Pela mantrtcncão - 2 votos

Élia - DroDosta: a fayor - Dronosta aDrovada rror contraste

Art.l3. Não serão estabelecidos cargos tlentro do Conselho Tutelar corno: Presidente. SecretÍirio. coordenâdot'

etc.. Dois se trata de um órgão colegiado ondc todos tcrl o mesrno Doder de dcci§ão. não llavetldo razão

nara hierarr:uias inír'rnas e sinr distribuicíro dc tarefas e resnonsabilidatles nara o bom de§emDenho das

atribuicõcs.

Art. l8. Deverão ocorrer reuliões semanalmcnte, priorizando a discussão de caso, aplicação de medidas,

encaminhamentos, funcionanrento e organização. Se necessário, deverão acontecer reuniões extraordinárias do

colegiado para decidir alguma questão, o encantinhalnento devcrá ficar registrado em ata.(Confomle regiment«r

intemo) manutenção: nenhurn

Itatrícia - nroDosta de altcracito: a favor: DroDosta anrovada Dor contraste

Art.l8. Deverão ocorrer reuniõcs scnranalrnentc. oriorizando a tliscussão de caso. anlicacão de mcdidas.

encaminhamentos. funcionanrcnto e organização. Se necessário. devcrão aconteccr rctlniõcs

extraordinririas do colegia«lo nara dccidir algunra questão. o cncanrinlrantcnto dcverá Íicar rcgistrado clll

ata.(Conforme reginrento interno rla cida«le dtr São Paulo. mais inclusão do art. d«r rcsiluellto)--

Abstencões: nen lt tt nta

Manutencão

Art.l9. E necessária a prescnça de todos os conselheiros nas reuniÕes ordinárias, confotme delibera o "Regimento

Interno da Ci«lade". To«la ausência dcverá tcr ntotivo rcgistrado ern ata.(srrnrc estc artigo) l)atrícia - votos:

aDrovada nor contrastc

Abstencões: 4 votos

Parásrafo único: Durante a realização das reuniõcs é necessária a permanência do

colegiado. Diantc da necessidacle de sc atcndcr cnrcrgências via tclefone ou conlparecitncnto no Conselho 'I'utclar

dcsignar um conselheiro para atcn<lcr cada. 0 consclhciro dcvcrá scr objctivo, dc rnodo a rctonlilr o qrranto alltcs,

retornando a discussão cont o grupo.

Art. 20. Todos os encanrinhanrcntos deverão ser registratlos em ata. indicando-se os respottsávcis e prazo para

execução.

Patrícia - oroÍlosta - a favor: anrovada nor contrastc

Art.20. Todos as tleliberacões 4everão ser registradas ent ata. indicando-se os rcsDonsávcis e nrazo Dara





execucão.

Abstencões: 2 votos

Manutencão do texto: nenhum

Art.21. O colegiado fará indicação, constando ern ata. dc represcntante às cornissõcs. à coordenação, a reuniõcs e para

quaisquer outros.Fóruns. Manutcncão - 2 votos

Patrícia - DroDosta: a favor - anrovada rlor contrastc

Art.2l. O colegiado dcliberarii e fará constar cnr ata o nonre dr]s renrcscntantes às cornissões. àr coordcnacão. a

reuniões c Dnra qunisrtucr outros F<iruns.

;Abstcncõcs: I voÍo

Parátrafo único: .os indicados dcvcrào rctornar ao colcgiado «l rclato da participaçti«.r cnt cltraisclucr lónrns quc r-r

Conselho T'utelar entencla quc dcva Tcr rcpresentantes.

Art.22. Os conselltçiros não podcm assunlir o papel de programa dc atcndinrcnto, não exercendo papcl dc policia,

assistente social, advogado ctc.

Patrícia - nronosta: srrnressão do artigo 22 - a favor: anrovada oor contraste
4rt.23". Quando a criança e adolescente for de outro município. os conselheiros. deverão contatar o Conselho

correspondente, a fim de garatttir a continuidade do atendilnento, atentando-se e cornpetência do Conselho

Tutelar, referido nos artigos 138 e 147 do ECA

Pàráerafo único: Quando o Conselho Tutelar repassar alguma situação para outro rnunicípio, os conselheiros

deverão enviar cópia de tocla a documentação peftinente ao caso, com descrição dos proceclínrentos aÍ'etos.

Manutencão: ncnhunra

Patrícia/I)ora * IrroDosla: a favor: aDrovarl.r Dos contraste
Pàrásrafo único: Ouando o Consclho Tutclar reDassar alguma situacão Dara outro conselho. seia na Cidadr'ou

fora do municíoio. os consclheiros derlerão enviar cónia dc loda a documcntacão rrertinente ao caso. corrr

descrição dos nrocedinrcntos realizados.

Abstencão: I voto

Art.24. O colegiado deverá ter clareza de que:

l. O Conselho Tutelar não é subordinado a nenhum órgão publico ou privado;

2. Tem autonomia decisional ern suas açõcs.

2. Adrninistrativantente responde ao CMDCA. Manutenção: ncnhum voto

Sucli ( Jacirnã) - nrorrosta - a favor: aDrovatta nor contrirstc

2. Administrativ;rrnente vinculatlo à nrúnicilr:rlida«le.

Abstencões: 9 votos

Vitor - Colcsiado - r)ronosta rle irrclusão e artigo. A favor: aDrova(l:l Dor contraste

A rt... as reu n iões do colegiatlo tlcverão ser realizadas conl à Drcse única e exclusiva dos

Consclhei ros Tutcla rcs.

Contrários: nenhurn voto

Abstcncões: 4 votos

Pronosta I
Ârt... - O recanrhio nrurritilral. intcrrnunicioal e inlcrcstattrral lica sob rcsoonsatlilid:rtle do Conscllro
Tulclar onde se encontr:r a criunca orr o atlolcscente. corrf<rrrne o art. 147 inciso ll do Estaluto da
Crilrnca e do Adolescerrte. C)s rccâmbios envolvendo orrtros nrunicínios íicam sob resnonsabilidade tlo
municíoio ondc se enconÍra a crianca e o adolesccnte.
Pronosta 2
Art... - O recâmbio intcrntunicinal fica sob rcsr;unsabilidade tlo Cousclho Tutclar ontle se cncontra a
cri:tnca ott o adolescelrte. conflypn,rr o ít rt. 147 i nciso I I do Estatuto tla Cria nca e do A«lolescelrte. C)s
recânrl)ios envolvendo ou tros ntunicínios Íicam sob resnonsâbilitlade do nr icínio onde se encon t ra a





execucão.

Abstcncões: 2 votos

Manutcncão do texto: nenhttm

Art.zl.o colegiado fará indicação, collstando em ata, de represcntante às cotnissões. à ccxtrdenação, a reuniõcs c para

quaisqucr outros Fóruns. Manutcncão - 2 l'otos

Patrícia - DroDosta: a favor - atlrovada nor contrastc

reuniões e rlara qttitistltler outros l?ilt'tltts'

Abstencões: I voto

parágrafo único: .os indicados deverào retornar ao colegiado o relato da particii:ação enl quaisquer Í'óntns que o

Conselho Tutelar entenda que deva Ter representantes'

Art.Z2.os conselheiros não podcrn assumir o papel de programa de atendimento, não exercetldo papel de policia'

assistente social. advogado etc.

Patrícia - lrroDosta: sttnressão do artigo 22 - a favor: aprovarla Dor contraste

Art.23o. euando a criança e adolescente for de outro município. os conselheiros. deverão contatar o Conselho

conespondente, a Íim dc garantir a continuidade do atonditnento, atentaudo-se a competência do Conselho

Tutelar, refcrido nos artigos 138 e 147 do ECA'

pàráerafo único: eua*«lo o Consello Tutelar repassar algurna situação para outro tnunicípio, os conselheiros

deverão enviar cópia de toda a docurnentação peftinente ao caso, com descrição dos procedimentos at'etos'

I\{anutenção: ncnhtrnta

Patrícia/Dora - pronosta: a favor: aDrovada DOS cofltt'âste

tlescricão ttos rrroced imentos realizados'

Ahstencão: I voto

AÍt.24. O colegiado deverá ter clarcza de que:

l. O Conselho Tutelar não é subordina,lo a nenhum órgão publico ou privado:

2. Tem autouomia dccisiolul etn suas açõcs'

2. Administrativantcnle resllondc ao CMDCA. Níanute ttcão: ncnlttlln r'trto

2. Â tl m'n'strat'r'' nlcnte v' ncrrl'rtlo à nr rr rr'ciDalitl'rdc'

Atlstetrcões: 9 votos

Vitor - Cotcgillíto - nroposta de incllrstio (le artigo. A favor: aDrovada Dor contraste

fo

a tc
n

Consclltciros Tu tcle res.

Colttrát'itls: ncttltu rtt vot«l

Abstencõcs: { r'otos

Pronosta IÉ

Pronosta 2

rt. rut

e

hios

e

n

II

n

tn

onde se encgntra a

Art.2l. o colegiado delibcrarít e fará constâr enl ata o nome dos rcDrcsclrtâlltes às conlissõcs.2i cootden2lçilo'il





crirlrrca e o adolcsccrrtc. através dc Progr'anta dc llccânrllio.
Pronosta 3
Art... - O rccârnbio niunicillal c irr(crrrrunicinal Íica soll rÍp-orrsabilidade do Consellro Ttttclar orrtle sc

encontra a crianca ou o atlolcsccntc, c()nfot'rtc o art. 117 inciso Il do Estatuto da Criallca c d«l

A«l olescen te.
Parágrafo único - Os recârn
ontle se encontra a criança e o adolcsccnte.
Pronosta 4
O Recâmbio «lcntro do niunicínio de sào Prulo ó dc rcsnonsabilidade do consclho tutclar ondc encontra-
§eacriançacoad olescente iunto á nrrrrricipalitlatle, acionando á Secretaria ntrrnicipal de Assistôncia
Social. Dara a rentiz:rcãô tlo mcsmo cryrf«rrme o artigo 147. inciso Il do E.C.A.

BEClllttN{ IiNTO DE DIiNLrffi
Art.25. Itcc-cberá «lcnrrrrcia cor'n alcnciio. socirlizando ao usuário o conhccinrento sobre o Cojlsclho Ttrlclar e

suas resDcctivas atribu icr-rcs. l\l :r rr u tcn cÍ o - ncrt lt u nt

RoSe íSão Matcus) - Drolrosta tle suprcssiio tle artigo: a favor- a»rovada llor contrastc

Abstencõcs - 2 votos

Art.26. Sc a clcnuncia frlr por tclcftrne. crlllrcr rn:rior rrrirncro rlc clcrncnt()s l)ossír'cis. [ruscÍut(lo

- ,cornÍrromcter o denunciante a vir lo Consclho Tu(clar fornrrrlizar a rleuuncia. porórn rcsDeitatttl«t tr

tlircito ao artoninrato. Manutcrrçío - I voto

.Irinior - proDosía: a favor - anrova<Io lror conlrastc

Art.26. Sc a denrrncia for Dor telcfonc. colher o nraior nrinrcro rle clenrentos Dossíveis. huscanclo serrsibilizar o

denunciantc a vir ao Conselho Tutblar fornralizar a dcnuncia. porónr rcsneitando o direito ao

anonimato.

Ahstcncões: 5 votos

AÍÍ.?7. Se a denuncia for efetuada pessoalurcnte os relatos deverão ser o mais completo possível obedecendo uma

ordem cronológica dos fatos que desencadearanl o atcndirnento e qual a providência sugerida pclo usuário, a

fim de possivelmcnte, envolvê-los na cfctiva proteção da criança./adolescente.

lu Art. 28. Verifisar a segurança das iníbrmações buscando outras fontes e o intcrc'sse real do usuário. utilizarrdo

para tanto pergunLas tais como: grau dc parentesco conl a criança"/adolescente bem como conl o agente

violador, qual sua relação corn os nlcsnlos, sc prcscrrciou o fato gcrador da dcnuncia, ctc. manutcrtção: 4 votos

2'- Elia - proDosta: aprovada por coutraste

Art. 28. constatar a veracidadc das dcnrincias nessoalnrelttc ou nrediantc notiÍicacão.

Abstencões - ncnhuina

ln Art.29. Para proceder a averiguaçâo. e nccessário ouvir a. criança/adolescente. pais ou respousável e o suposto

agente violad<lr. Contudo, se no ato da dcnuncia liverem presentes as partes intercssadas, el'etuar a entrcvista conl

os mesmos, após a descrição da situação.

Manutr:nção- I voto

2" f,uciana - nroposla - inclrrsão de fr:r.'r no artigo - a fin'or: annrvatla Dor contr:rste

Iinr haventlo exnosiçio rle risco ncssoal. inrincntc à intcgritlarlc física rJa crianca/atlolescentc e/ou C«rnsclheiro

Tutclar. cnclrnirrh:rr ao Poder rrrdici:irio ou órgl'io c«lrnnctentc .':rrrt as nrovidôrrcias cabívcis.

Abstcnções - 8 votos

Art.30. Será utilizado fonnulário rccebinrenlo de denuncia, cluantlo a denuncia Íbr por tc'lcl'trrrc. quattdo os dados

forem insuíicientes, ou quando for rcalizada por l)cssoa nâo diretanrente cnvolvida. Casos crn contrário. abrir-

se-á expediente. Quanclo a dcnuncia rrão for cu;r:;tatada será lcito registro no próprio fornrulário de dcnuncia

eln Campo t'.;I:cífico.

Paráerafo Único: Após o reccUinrcnto cla dcnuncia, a ulcsma devcrá ser registratla no Sll'}lA (Sistcrtra dc

Inforntação para a hrÍIncia e Adolescôncia)

Nornra (Jaçanir) - proposla: a firvrrr .. pritnt':trla por cí)Írlraste

Parágrafo tlnico: Anris conslrrt:rda a vqr':r'i'l.rrlr tla dcrruncia. it nrcstna tleverá ser rr:qistrada no SIPIA
(Sistema tlc In[ornrui'il'r ;".lrn a Infânti;r c Atlol'.'scôrrcia)

Abstcncíies - 6 r'uÍos

Art.3L O horário e o local a scr efctuada a avcriguação da ttcnuncia, dcvcrá constar rro docurncnto da mesnta. para

que esta aconteça no prazo nrais curlo pussívcl.

Art.32. Registrara o fato octuritlo, veriÍrcantlo sc existcnr dircitos violados. classillcarrtlo ao rrriirinro a tipoltluia cla





denuncia e estabelecendo prioridades. Mattutenção - I voto

Ânn - DroDosta - t firvor - aDrovada lror cotttt'aste

Art.32. RcgistrAta o fato ocorrido. vcrificando se cxistc-ut dircitos violados. classiÍicando ao rnáxinto o tino dir

tlr'n."r rrcia e estnbclccent!rl frrioriqla(lcS.

AbsterrcÕcs: 5l'otos

Art.33. O Conselheiro dcverá definir os objctivos que deseja alcattçar cotll

enloclue da dcnuncia c fazcndo-as scrtn postura tlc intiriiidação.

suas pcrgutttlls. n[lllcit pct'dcttdo o

ENTIIEVISTAS E VISITAS DOIVT ICI LIAITES

PronosTa de mudânça: INTIIEVISTAS E CONSTATACÃO DIi DIINUNCIAS
MaÍrutencíro:
Alteracão:
A hsten Ções

Art.34. Não deverá ser perrnitida a participação de outras pcssoas no nlotnento da entrevista, exccto sc autorizada

pela própria pessoa entrevistada. Se autorizada. não dcverá permitir a introutissão nas declaraçôes, exceto quattclo

o conselheiro avaliar a uecessidadc das infonnações.

Art.35. Ateutará para a possibilidadc dc sercrn ouvi.las as pessoas scparadameute. elrl atnbiente que proporciotre

tranrlüilidade e quc ttão tcnlta intentrpçÍi, cxtema.

Paráirafo único: O Copsclho deverá tranqtiiliizar o entrevistado, no que se relcre às dcclarações, aÍjnr de quc a

entrcvista possa ocorrer ern clirna tle franqueza e conliança.. contudo dcvcrá colocat' |iara o cntrcvistado qtre as

iuforntações poderão scr utilizu..l.ls nunta fcpresctt(itção, sc nccessário

Art.36. É iqrpoíante deter-se nos objctiros da entrevista. não questionando diretantente os assulltos a respeito cla

intimidade cla pcssoa entrcvistada, tendo enr vista a construçiro do vinculo. O conselheiro ;loderá abordá-la dentro

do intcresse para instrução do caso e para prorrlover oricntação otl encalllitrhamento para- atetrdintento

especializado.

Art.37. Sempre que possível o conselheiro deverá procurar envolver o entt'evistado, a fim de resgatar a identidade e

autonomia da família, buscando soluções conjuntas, sendo todas correspondentes aos encatninhamentos.

Art.38. Na entrevista conl criança o co»selheiro deverá estabelecer utn vírtculo e encontrar unta l-otrna de

conrunicação com a lnesnla, não devendo obrigá-la a colaborar para obter infonnações nent fazer promessa de

bencficios. Tanrl.értr devcrá estar atcnto à situação pccr.rliar de dcsetrvolvinlcltto, nào Íàzcndo actlrdos leurliliarcs.

Art.39. Na entrevista cont adolescentes, o conselhciro prccisara ter prcscutc a situação peculiar dc desenvolvilncnto.

ou seja a busca e cxperirnentação de urodos de vi.la, vari.:;i,-: JJ atitudcs, crenças religiosas e políticas, empregos

e profissões, distrações e atividades, objcto amoroso e relacionatnento sexttll, enfim, a btrsca da identidade e

nonnalntenle a ucgação dc qualquer tipo de autoridade.

Ar1..10. O conselheird ao registrar o contc[rdo de uma entrevista dcverá ter cuidado com o relato, utilizando alguntas

palavras como "se rclbre, cita, argulnenta, etc." para diÍcrcnciar a dcscriçào do conselhciro e o rclato do

entrevistado.

Art.4 l. Nas visitas donticiliares, o conselhciro dcverá procurar afastar antigos ott vizinhos curiosos, salvo cxpressa

solicitação clo entrcvistado, quando dcvcrá l'icar registrada tal solicitação. Não havcndo exprcsso pcdido ou não

sendo acolhido, liuritas-se a transnritir infonnaçÕcs e solicitar cotuparccimeuto ao ctlnscllto tutclar.

I\íanu : I r'oÍ0

!t!ia - Dr00osta: Itcr"acão tlc i{crrt - a favor: âlDrov â nor c()rttraste

... cln Yez de visi(as será ...Ilas vcri rlc dcntincirts

abstencões - l0 volos

Art.42: Após a cutrevista conl as paftes intcressadas, o colegiado enr rcunião elaborará o plarto dc ação pitra o

atcndinrento da situaçào que ficará r'cgistrado lto c.rpcdicntc.

Manutcnção - I votos

Silvio - DroDosta: ittclttsi'to dc iÍenr .t ltvor: anrovarlo nttr contrastc

Ârt .r:.. Após a c rcvi(.tr clt!n as na rtes intcrcssadfls. §c rr {'cessário- o coleíriado enr reunião pl*ho r^rír o nlÍlno

de acão nara o:rr"nrf imento «la silurcão flue [iclrá rcgistrr'!o no cxnetliente.

Abstcncões: 2 r'otos





Art.43. No que se rcfere a aplicação de rnedidas. o conselheiro devcrá construir um plano de açâo junto i1

criança./adolescente, família, agcntc violador, scrnpre que os nlaus tratos torent intralànriliares. respeitando as

possibilidades e limites dcssas pessoas. dcsrnistificardo falsas expectativas enr relaçào a açào. que possanl

aumentar as frustrações.

NI ,\ tIS TITATOS

Violência/V iolência dtrnrestica: psicologica. t'ísica, sexual e ncgligência
Negligência: Abandono - Utilização na rnr-rrdicância -- Exploraçào scxual
ExploraçãonotralrirIlro_nlatttttcrr@ltt.t,ofr]
Alice - Írrclr)o de altcracão - a f:rvcll': rlrlrí)vil I)or contrlrstc

-Abstcncõcs: 
I voto

Art. 44 O primeiro passo e couhecer conr ntais profundiduJc o problerna dos nraus tratos. SonlsntL' assinl podc-sc
vislumbrar alguma ação liente à situaçâo.
Parágrafo Írnico: Quando trecessário. encaminhar o próprio usuário para serviços cspecíticos. corn tlns de atctrdimcrrto
e ai lliação.
Art.45. Constatado maus tratos aplicará rneditlas conlbrme o disposto no artigo l0l/liVIIlECA, a criança e o
adolescente e 129/l à VII/ECA aos pais ou responsriveis. r,eriÍ'icando a eficácia das nresrnas.

lu Art. 46. Se a dcnúncia não for grave, notiÍicar para cntrevista. Todavia se a criança e o aclolesccnte cstiver no
Conselho Tutelar e sofrcu grave violação dc direitos. o consclheiro deverá buscar a localizaçiio clos pais c.ru

responsável para efctuar a erttrevista ou fazcr visita dorliciliar, cujo objctivo é veriÍlcar a possibilici-cle de
acolhimento da criança e do adolescente. Maltutcnção: nenhurn
Severino - ororrosta: 42 votos
2'Art.46. llaven<le dcnrincia dc nlltus tratos notificâr os rcsnonsáveis Dara esclarecimcnto dos fr,tos. Todal,ia
se a criilttca e o ritltrlcscenÍc estivcr no Conselho Tutclar e sofreil violaçiio «le'clireitos. o consclhciro dct,erá
buscar a localizaciio dos Dais ou rcsncns:ivcl .t,...,r1r cfctuar a c
é veriÍicar a nossibilitlade tlc rnollrinrcnto r!:r sri:)rlça ejtq3dpjsss.gjtls
Silvia - nronosta: 49 votos (:rnrovada)
3" Art. 46. Havendo denriniiri r!.rcJf
se a criitnca ou adolcscente estivcr no Corrsclho Tutelar c sofreu violacão de direitos. o conselheiro dcverá
buscar a localizacão dos nais ou resDonsár'cl nara efetuar a entrevisla. e se necessário. ir ató o tocat. cuio
obietivo é verificar a nossibilidade tle acolhinreuto da crianca ou do adolescente.
Abstcncões: 8 votos
Parágrafo único: Se a criança ou adolcscente passou pelo scrviço de saúclc, obter boletinr de atendinrcnto para
subsidiar a aplicação dc medidas.

^rt. 
47. Avaliar a necessidadc tlc registro policial e inforrnar aos pais ou responsável a inrportância de tal

proce«limento. Marcar rotorno, atcn(ando-se à gravidadc da situação. Se o consclheiro considcra-la gravc. solicitar o
retorno enl 24
f utc !ar. aplicar

horas. Não comparecendo pais ou responsável, ou scja, descuntprinJu a deterrninaçâo do Consclho
advertôncias cabíveis. art. l2glYlllDCA. ftunutcnção - 2 r,otos

.lttrcnlA - Dronostâ rle :rlter:rc ir0: a Í":tvrlr - :l r\r(,\'il(lo I)ot' ri(,Íltl'2lste
4 í!p t'o rCS irrr

cnÍanítí!.se liciÍur tl rc{(}rll 21
Eitt'itntintlo itncrli:ttltntettlt n nrocctliirrrrrto corn, o Culcgiarlo. Não conrtrarecenctn Dais ou rcsnonsiivel. ou seia.
(l cs('rt tll I) rin tl o a dctcí :rr inaçil() (lo Consr.llr{) T'rr tcl irr, ltplicitr a(lvrl tôncias callír'eis. art. 129/\rll/ticA.
Alr..(t'ncôcs - 5 r'rilos
Art. 48. Etn caso clc necessidadc clo alastarnento do agrcssor do lar, solicitar liminar de Alastalncnto ao Podcl'
Judiciário. artigo I 3U, i-CÂ.
ParágraÍo único: O Conselho Tutclar aguardará a resposta da solicitação de linrinar. Se o agressor não for afastado do
lar no prazo uecessárir.'irara a protcção da criança e do adolcscclte vitirnizada. ou antbos gcrritol.ç5 screln agcutcs
violadores, o Conselho l'utclar adotarii as nrcdidas cabíveis, obscrvando crrr prirneiro lugar a possibiliclade clc
colocação enr círculo parcntal, regisu'arrilo senlprc todas as dcclaraçõcs.

Art.49. Avaliando-se quc por ornissão. os pais ou rcsponsávcl não tcnlram rcalizado o rcgistro policial, *o C«rnscllro
tutclar tontará as devida§ nrovittirrcias c encanrirrlrará notícia do Íato ao Iv{inisrério Público. lvlanul.cnçiio - 3

votos

[\'l ('rcia - nronos-tjr - :t D r0vil tltl trrl r Íransterle al

tlo-.se (lrn í\ C: nsávcl tc tâ o

colegi:ttlo tttn::rrá as dcviclas nrovidônri:rs e enclnrirrh:rrá rrotícia tlo falo ao l\f inist(.rio l,rihlico.
Âl's(crrcõcs - 8 votos

Art.50. Esgotara os recursos de proteçâo á criança./adolcscerrte junto a família narural. avaliando a possibilida«le do
responsávcl não agrcssor assumir esta protcção, a firn tlc cvitar o afastanrento da criança/atlolcsccntc de pessoa
pclo qual tenha vínculo





l' Manutenção -

2' Patrícia - Dro[)(]st:t -

Art.50. Esgotara os recursos de rrrotecilo á criânca/a(tolescente iunlo a falnília llâttrral. avzlliândo a

Dossilrilidadc d(, rcsr)on{iivel scr o agrcssor enranrinharcrnos a criârtça ou adolcsccnte a exÍcnsâlo dtl

família mais nrtixirn:,r. rror rnedirtn de nrotccão. mecliantc ofício dc inÊrrnracão tlo fato a Vara da lnfância

Ilara que sr.i.rrn tonurdas as «lcvi«las Droviclências. sent Tcrmo de Respottsabilitlitdc e sirn Ternlo (lc

lintresâ.

S,im t,rr Níio - Ilosc/Lcrta - «liscutir nos colcgia«los e lra (r" fcira nrílxinra. crtcanrinhal'atl Cl\IDCÂ' Alrl'o\':l(trr

Dor <'ontraste. contriirio: I I'olo. ltbs!r''rt'ites: 3 votos.

Ahslcrrcr-rcs: ;

Pa r'ágra fo ú n ico: ncccssário a aplicação de tenno dc responsabilidade, o Conselho tutelar deverá collter o

nraior núrrrero dc dados possívcis da pessoa quc asstttttitt a responsabilidade. Qtrando se Íizer nccessário o

abrigarlento (art. l0l/VllillCA), o Corrsclho tutelar deverá rcgistrar na guia de abrigatncnto o lllaior ttútrtcro dc

i1Íbrmações que teuha conheciurento e aucxar dc totla douuntentação principalmcnte a avaliação e prescriçâo

médica. contunicando itttcdiatantcntc ao Podcr Juclicilii itl.

Trrrrs ferido no I

Art.Z2. Nas situactics tle abatrttqno. oü seia. ausôncia tlo rcsnonsável Dcla criancâ /irdolesccntc. exÍrolrtlo-a a

situacão dc risco. O Corrsetho Trr(clar (lq.r'crá tcntar loclrlizar olttro fantiliar/ttarctttc. coluDrovfllld0

ttocunrentlt!rrr.entc o n:rrcltlcsco orre norlcrti assinirr Tcrnro de lLcsDonsallilidlt«lc itté otrc a sittracr-trl scia

crrirltrclosanrcnte csturtarla pnra u; rl ,t.iu c!e-llrctti«las c cncaminhantento a Vara da lnfância cJuvelltude.

Parágrafo rinico: l.ocaiiz:rrlo os fanriliares/ti:rrcutcs. ou os tnestiros sc ttegantto a rcccber a cri:rtlCâ/a(lolescente o

Consclho TrrÍr'!;r r devc :rlrrir*i-l'.- rrnicân(lo irrrct!iirt:lnrente a Vara da I nfânci2r c .luventudec(llI!

An.5l ". O Conselfio tutclar dcverá aconrpanhar as situações através de rctorncl dos pais ou rcsponsável, visitas

donriciliares, entrevistas e cotrtatos conl itrstituições.

l" Manutenção:49 votos

2' Élia/Luciana/Tclma - nronosta: 25 votrts

Art.5I o. C) Consclho tutclrrr dcvcrá acrlninanlrar as situitcõcs conformc dctcrntirra o artigo l0l inciso II tlo
ECA. atrtvós de rctorno dos. nlis ou rcç.rronsável conr Reqttisicão de relltririo ao órgão comnctcnlc.

solicitnndo rctorno dos rtados ohtitlos.

Ahstcncõcs - 6 volos

Art.52o. Constatada a ncccssida«lc dc suspensão ou perda do pátrio podcr, representariunto ao Mirtisterio PÚtblico.

4rt.53". Nôs casos dcajuizamento da açiio de suspensão ou clcstituição clo pá trio poder, cstando a criança/aclolcscente

conr direitos violados, o Consclho Tutelar adotará as ntcdidas dc proteção do artigo l0l e 129/ECA.

Sinrultaneamente. resprrl:sabilizará os órgãos que tcnl por dever assumir a situação.

I'LANI-ÃO CF, A I,IZ,\,I)O

Di- ACOITDO A LEI I3. I I6/0 I N DEC TO 40.779101.

I ' I rir.ciltla - Dt'o Ilosl it dc ,.1iscttssittl: 4ír v* tos

2' Silr io -. r) sle rrrorr()Í'acfi(, i?:l tliscr rssir o: 52 \,ot0s

Ú''tt'ncties - 3 r'tlttls
,I()'TAL IOI PE AS V0TARAM 12,/tln0a1

t :r1Ín é oBt:rlr litlarlc rt:rs nlicro sc rÍi tl iv

márimo cirrcri Consclhos 'J'útclares) . se os consclhciros estivcrcrr: conr alguutit imnossibilitladc. «ls

(]rrrrsellros'l'ritrlares resÍ1í)nSíiveis der '(:rão nr()i i;!r.'ntiur suÍls sltbstituicilcs r!llciirliz.a lr rlo à coordcnacã0 da

§et r »" ?-{ I conl il Lci fu nciolr

Corrscllros í Lci 13. t 16,'ii I (: (lccrctrl 'Í0.779iÜ l).

2."[rt.54. C) plantào e responsal-rilidaclc das micro ltcgiõçs isetorial ( quc será diviclida ent no ntáxitno cinco





I " Manutenção -
2'I'atrícia - Drollos(a -
Art.50. Esgotara os recuisos de nrotccâir á crianca/adolescente iunlo a família natural. avaliando a

Dossibitirla«le dô resDonsár'el scr o agrcssnr cnr':rnrinharenros a crianca ou adolesccnte a extensiro rla
fitmília mais nrórima, pnr rye{{;r rls pro-Ít"1ío. ,,,','tlifll!tc Ofício «Je informrçlio clo fattl a Vn14ja !4fâ1cia
Drra que seiurn tonrarlas as devidas nrovirlênci;rs. scnr Tcrlro rle Rcsrrousabilidade e sirn "l'ernro «le

Entrega.

Sim ou Níro - lloic/l-ccla - discrrtir nos colegiatlos e na (i" fcira nróxinra. cncanrinhur ao Cl\IDCA, ADrovado

Dor contrastc. corttrárii': I vuÍo. irllstcrii'l-les: 3 lo{os.

;Abstcucijcs:

Plrágrafo único: Quando nccessário a aplicaçâo de tcrnro dc rcsponsabilidadi, o Conselho tutelar dcverá colher o

ntaior número dc clados possívcis r.l.l pcssoa que assurrriu a responsabilidade. Quando se Ílzer necessário o

abrigamento (arr. l0l/VlI/ECA), o Consclho tutclar dcvcrá rcgistrar na guia de abrigarncnto o nraior núnrero de

inlbrntações qtlc tcltha conltc'cinrcnto e ancxar clc toda docunrr-ntaçào prirrcipalrncnte a avaliação c prcscrição

nrridica. comtrnicanclo irncdiatanrcnte ao Potlcr Judiciário.

Transfcrido no lu!;rr rlo arligo 50

ÂrÍ.72. Nas siÍtr:tÇõt's tlc:tlr:rrrrlono. ou seia, aüsôni'iu do rel;nonstivcl Dela cri:rnca /atlolescente. expondo-a n

Í ctt til r loca li'zar o u t ro ilia r/llarente, courprova ndo

documentalmentc o Darenta'scrr qrtc IrnÍlerá assirrar Tcrnro dc Ilesnonsabilidade alé «luc a situacão scii,
r.rr lrl.rrl aco rrl Ír rr *n ^<'í udada ,líi 

^íl,\

,r al tr 
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N1" () CENTR ALIZAt)O

I)E ACOII.DO Cí)!l Â I I,l 13. l l6/01 E I)t:C'RtiI'O {(}.77()/í}1.

I' Iritr':.1rla - pronoqt:r de discussa'rn: _46 r,otos

2* §ilt'io - DroDost:l tlt' r*rorror,:rciru tl:r tÍiscussio: il votos

l:'stcnçoes - 3

T()T,AI, - l0l [,E AS VOT"\ R,,t \t l7,ll I 12ü01

Â:O ! "^r.t Ii nI I{e ! íl {'§ ll(' \ r:.1'a div i(l id n

nrírxinto citrcit Cgnscll',r Tutclares) . sc os crrl"rrlllrciros estivererrr cont atgunrr inrn<lssibilidadc. os

Cortsclhos T íl l.C§ ÍC§ Í]r r i',...il cis tltvcritt *r(r\ l(lürrti.i:' §u?lsu tr'! srrbstitu l('()e§ ()Íifializantlo à c(x)rdenacão da

nricro Rcgião / qr l,,l.i,il. Ilc acordo conl a Lci c i!ccrcto dc regrrl:rrncntasão r!.r: frrncionanlenlo dos

Cnnsclhos LI;ei !-r r.r { íi.
'' "".rtrr{} 

I ).Ití;,'()l crJ

2."Ârt.51. Opi.rntãoérecpotrsabilidade das rriiero ltcgiõcs /Sctorial ( que scrá dividida cm no nráxirrro cinco

Parágra[o ílnic.]: localizado gs fanriliares/Darcrrtes. ou os nresmos se licqando a receber a crianca/aclolescente o
Conscllro Tulcllr rlcvcri'r ahrigá-la. comuniclltdo irnediatamente a Vara da Infância c Juventude.

Att.5l ". O Conseiho turclar devcrá aconrpanhar as situaçôes através de retorno dos pais ou responsável, visitas
donriciliares, errtrcvistas e contatos com instituições.

l" Manutenção: 49 votos

2" Élin/Luciana/Tclma - nrorrosta: 25 votos

Art. 5l o. O Const:lho trrt.cllr deverá acontpt_trtar as sitr,,rç
ECA. atrar'ós de rctorno dos Dais ou rcsDons:ivel corrr llequisicão dc rclatririo ao (lrgi-r() cornnctentc.
solicilando rctorno dos datlos ohtirlos.

Ahstcnçõcs - 6 votos

Art.52o. Constatada a ncccssidade dc suspcnsão ou perda Ju pátlio poder, represcntar junto ao Ministéricr l,úrblico.

Art.53'. Nos casos cte ajuizamento da .içio de suspensão ou dcstituiçào clo pá trio pr-rder. estan«lo a criança/adolescentc

com direitos violatlos, o ConsclLo l-uiclar adotará as nredidas de proteção do arrigo l0l e 129/ECA.

Simultaneantcnte, rcsponsabilizará os órgirr.s que tcnl por dcver assurnir a situaçâo.





Consclhos Tutclarcs) . se os conselheiros estiverenl conr algultru impossibilidade. os Conselllos Ttttelarc's

responsáveis deverão providcnciar suas sutrstituições oficializando à coorclenação da nricrcl llegiâo / Setorial'

Art.55. E necessário registral lo livro ds ocotrência, todo o atcndirnelto.

Art.56. A o final do plantão, <Iiariantcntc será remetitla a documentação ou inÍbrnração do atendimento ao Conscllio

Tutelar respousávcl. que terá o prazo máxiuro dc l0 «lias para acompanhanlento.

VOTOS:01

l."scverino:A O linal rtrl Dlantão, tliar.iirrrrrntc ser:i rcnrctirtl:r doclllnenÍ:lÇã0 ou irtf<rrnlaCão tlo atelldintcnt«r it<i

Consclho Tuttl,rr resDonsár,el. rrtl:r crianca ou artolesccntc tlu sua localittade. ottc terá o prazo lnáxinlo de

I 0 di:rs rral a acrlr" P:rnharrtt'nÍo.

VnÍos: 02
rerlrctirllt a tl nlclltitcão o!t ilt do atend i nrcnto it03.".1únior: Ao fi rr.rl do plan tiro. diari:r 1p 1' r' Í t.'

el. cl cvelt tl o cunlr)rir ()s d is nosto d o it rt igo 4.n dcste nt ual tlc
Cct,l scllrO Tutcla r

I'n'r:retlirncntrls.

r\ ir rovados çnr! t rlrste

Abstcntucs 02

Art.57. Os consclh.,-.iros plantonistas deverão, até o flnal do seu plantão, concluir as rotinas de encanrinh.uttcttto clas

situações que estão repassanclo as miclo regiõesisetorial ou a novos plautonistas. Nâo scrtdo possÍvel. pelo

Ilorário, deixaram todas as guias prontas, conr rclalo dctalhado dos proceclinlentos exectttados.

Art.58o. Na chegada de criança e adolcscente, o plantão «levera aplicar as medidas de prctcção cabíveis'

Júnior suoressão tiu terto
AÍlrovatlo nor contraste

Abs{cnr'lões I
Art.59". Em caso de agressão Física, levara a vitima ao atendintento de saúde e, iocalizara pais ott responsável para

procedcr orientação sobre o registro na delegacia de policia e ertcanrinhamento ao instituto ntedico Legal,

solicitando o retorno dos rnesmos ao Consclho Tutelar de origem para acolnpanhamento' Ern não localizando

os responsávcis e familiares ou se os mesmos forem o s agcntes da violação ocorrida, o plantão avaliará a

ruccessidade de abrigo, registro policial, instituto mcdico legal e outras medidas tteccssarias, podendo scr

encaminhado relatório ao Ministério Público, anexando parecer rnódico.

Art.60. Entregara a criança/adolescente aos responsáveis ntediante Tctnro de responsabilidade anexando a este a

.utificação para comparccimento ao Consclho Tutr'lar de origenr, preservartdo o n'lometlto de colegiado. Em caso

de não ser encontrado os responsáveis ou farniliares aplicar mcdida dc prutcção.

Júnior: Prooostt <Ic supressírrl rlo arligir (r0

Vutos: aprovado por contraste

Âbstcrrções: I voto

Art.6l. Quando a criança /adolescentc, for tle outro município, os plantonistus dcverão ctlltlunicar os responsávcis

para realização da retirada. Na irnpossibilidatlc da localiznção clos responsávcis ou inviabilidade da retirada a

criança /adolcscênte devera scr abrigada enr carúter cle urgência, scndo quc o Conselho Tutelar de origcrn devcra

ser eourunicu.lo quc assurnira o conrprotttisso de proceder o desabriganlcnto.

lít ,lil. n ft,:" i.l n tln ista§

id ade

II

t'a bu ! '', i'. '.t-r, I cill

ret i râd a a crianÇll !a tc tl cvc ra scr il !\ ri'::rda clll c:t rít tc t' tl c u ciA. sí
!': (Iue o C«lttselltrl

sc ?! rü I ilc d esa f!'l

\',lt(ts:

PLAI..{TÃO A DISTÂ i\CIA
NT

r' 4 7

Aft.62. O plantão é de responsabitidadc dc unr Ct rrselheiro de cada Colegiado, quando o conse lheiro tiver cotn

alguma irr rpossib il idadc, dc vera provi r I,' i lu lar sLla subst itu içao

Manutcrrcão: 3 i: Íi§
ilrttIõ pr.1,1r ú í.,*::.:'. li,.::!l!,tr,,lc-,!e rnr Consrlhciro ctc catla Colcgiarto. tluando o crrrrsclltciro tiver conl

4lC!11Li!J,n-- I f 

"f 
i,f , r

Conrtlltcir'' I' I'l:;rrl;i*"
Votos: 9 votns





Jutrior: O ptantão é de resnonsahilitlade de urn C.nnsclhciro rlc cada Colcgiado. qrtando o consellteiro tivcr cont

algurna irnnossihilidade. rtevcra nro'.'' . 'iiar sua substituiçrio c«lnt total resttorrsa[rilidade do Consclhciro
rln I'l:r ntão. dcsde qtte dcvid:r ntentc docuirrentlttlo.

Vo(os: allrovaclo nor contrastc
A bstc 4 r'otos
Art.63. E necessário quc o Consclhciro clc plantio cste.ia nrurtidu dc instruntcntais.

Oclcte: sunressão rlorqtre não diz nrda.
Y,,tos: anrovaOo n
41r.lclrç.r'it's: 2 r,OÍOS

Arl.64. Âo final do plantão, diarianrerrte o plantonista clevera viabilizar a entrega dos iltstt'tttnentais para qtte o
colegiadtlrealizeosregist.roseosuttcalrritthanlcntosnccCSSitrioS

Otlcte: adântacão tlo art \/ a0 !:: :l | '..-r tl à rlisÍância

Art.57. Os conselhciros nl:rnírrnistas tlevet'l-i1l! ató n fi"r'r! t!o seu t)l:t n tã o- ('()nclrrir as rotin:ts tle en Ill inlra rnenÍ()

tlas situaci$ que c§.tão rcnas

As guias pfoltlits, {'onl t'clil {, r rtctirlh:rdo llr::. I}t'uCed i nrcrrtos executatlos.

Votos: aDruvado nor contrastc

A I'r, irr.rcilcs: 5 vo(os

Parágr:rfo único - Não scnclo pussívcl, pclo horário, dcixarcnr todas as gttias prolttas. cortt relato dctalltado dos

procedimeutos executiti.ius.

Art.65. No reccbirncnto da dcnuncia, o plantonista devcr'á a1-.licar as nrediclas dc protcção cabír,eis, se ttecessário

consultando os outros corrsclltciros de seu colegiado.

- 
- 

Célio: No recebimento rIa rJi:rruncia. o lrl:rrrtonista d:c-r.ctá aDlicllr as ntetli,!:rs de Drotcção cabír'eis, se necqssário

c(}ll§!lltando .t ouÍ ros c r : i:',( I lr r i t'os (lc nlit tt Í:i o clc out i'o§ c()il§elhos-

Volos: t6 ncssoas

Junior: No reccl,inrento da dcnuncia. o nhrr(onista tlcverá atllicar as rnetlidas de lrrotcciio cabír'eis

Votos: 2l Des-eoas. aDrorado

Abstcnçires: 2 vol.o§

fut.66. Eru çaso de agressão fisica. Iocalizara os ptris ou responsáteis para levar a vitinra ao atendintento de safrde,

proceder orientação sobre o registro na Delcgacia de Policia e cncarninhamento ao instituto Médico [,egal,

solicitando o retoruo dos ntesmos ao Consellto Tutüiar.

Manutenção:

Jandira: Em caso cle agressão físic:r. localizara os nais ou rcsnonsáveis Daia levar a vilirna ao atenditnettto tle

saúde. nroceder orientaçiro sobrc o regisÍro na l)clegacia de Policia e encanrinhanrento ao instituto Médico

Legal. rcíluisilando o Servico de Assistência Social nara exqcutar a trre«lida de DroÍcÇão.

\'. 1í)s: 0 ncssoas

Abstcncões: I voto

Parligrafo rirrico: Não localizando os responsáveis e Íànriliarcs. ou sc os ulcstnos Íbrcnt agcrrtc rJa violação ocorrida,

o plurtonista avaliara a neccssidaclc clc levar ao Ilospital, registro policial, instituto rnédico lcgal, Abrigo e outras

medidas de protcçiio neccssárias

Art.67. Verificar se a violência não Íiri provenicnte de maus - tratos anteriores. tncnos graves e que rtão lbrant

idcntiÍjcadas corn o contexto histórico c principalmente vcritlcar corn outras crianças/atlolcscentes coln qrle

convive o agrcdido a possibilidadc de estarenr sofrendo rnaus - trato.; tantbétn.

Âr2: do art67 até 71. tr:utsfc r'ôrrcil naril () tclttâ \'irriçiltliâ

ADrrlvailo Dor c,r rrscttstt

I'ar:iÊrafo único: A violência donréstica tanrbérr.r podc scr |rovettiente de rcproduçào o quc traz a neccssidade dc

aplicação de nrcdidas dc forrria coneclar.la conr as cxpcriêrtcias atttcriores do agresstlr. Ncssas situaçõcs o

agressor nccessila de oricntação, .:i.,.rir.r c ajuda psicológiea.ou. se os nlcsrnos l'orettt o agcntc da violaçãrr

ocorrido, o plantão avaliara a nece:siduilc de ab,:igo .rcc.istro policial. Irtstituto rncclico legal e outras nrcdidas

necessárias, podcndo ser encanrinhado relatório ao Ministerio I'ublico, anexattdo pareccr nrd'dico.

Art.68. O conselho 'fuiclar, rLtu [)odc esqucccr que lla atuaçâo junto a criança /adolcscentc quc sol}cnt violôncia

sextral é neccssário a inclicação dc acompanlranrcnto psicológico /psicoterápico dc toda a lamília.

Art.69. A violência p.:icolugica, por produzir scq;ilas invisívcis e diÍicil de ser idetttificada, ntas a rcjcição, o

isolan;.;:,:c. irtcrroriirrçã;, ig"nr;iar, corr'Jrnpcr, produzir cxfcctativas irrcais otl r\:trcnlaJ.is exigências sobre a

criança/adolescente são viulôncia psicológica rnais fr'ec1üentes. nccc'ssitando de orientação e





acompanhamento psicológico /psicoterápico.

Art.70. Nos atendirnentos as situações dc violência donréstica, provenicnte dos pais, o Colt-sclho 'l'utclar deverá

esclarecê-los de que a violência não poclc scr cntendirla como ulna linguagcnr qrtc cxprcssc o ittttrito dt' cdttcar

ou conrunicar o podcr dos pais sobre os filhos incentivarrdo scmprc «l tliálogo.

Art.7l. Nas situações de negligência (privação dc medicamento ou dc alinrcntos, ausência de cuidados contra higicne,

calor e tiio etc.) é irnpclrtantc idcntilicar sc a nlcstna é de Íundo sócio- cconôntico ou voltrntírria dos rcsponsávcis

antes de aplicar rnedidas, contudo é necessário que se cortsidere a ação ou omissâtl do agente agressor.

encaminhando para recursos básicos da comunidade tais conto: creche .escola, assistência social. etc.

Art.72. Nas situações de abandono, ou seja. ausência do rcsponsável pcla criança /adolescentc. expondo-a a situaçitr

de risco. O Conselho Tutelar dcverá tcutar localizar outro familiar/parente, Çonrprovando docurttentalnlcnte o

parentesco que poderá assinar Ternro r.1e Responsabilidade ate que a situação seja cuidaclosanGrltc cstudada para

aplicação de rnedidas e encanrinharnento a Vara da Infârtcia e Juvcntudc.

Parágrafo único: localizado os farniliares/parentes, ou os meslnos se neguudo a receber a criança/adolescente o

Consellro Tutelar deverá abrigá-la, comunicando imediatanrentc a Vara cla InÍância e Jltventude.

llctirada e irrclusão arrr'rs o art 50

!il'ILACÂO JUNTO AO EXECUTM D SUAS SITCRETARIAS:

Saúde, Educação, Assistência Social. Esporte, Cultura e Lazer

Severitto: inclusito no títril+ t!ç Illthitnção e TransDcl'tr:

A favor: ADrovatlrt llor contraste

EXECUTIVO
Âbs{cncr'ies: 3 votos

Art.73. O Consclho Tutelar cleverá assessorar o l)oder Executivo local corn a inclicação da Íàlta de r'ecursos c/ ou

progmuras, indispensáveis para o fiel atendimento dos direitos das criattças e adolescentes do Município. Para

- , tanto, o Conselho podcrá agcnclar reuniões com .diversss,setores do Executivo, utilizando-se dos sr)us-rclatórios

de atendirttento para fundamentar sua indicações'

Vitor: iuncão dos art.73.76.77 - anrovatlo por contrastc

Art.73 A lei atribui ao Corrselho Tutelar assessorar o Poder Executivo ela horacão cla Dronosta

orcamentár.ia, nara tanto. o Conselho r.lotlerá agentlar rcuniõcs corrr diversos sctores do Exccutivo. berrr

como. promover a rêalizacão clc tlebates. rcuniões. scnrirriirios baseirdo em um relatório trilnestral de

dcmandas tle sua reqi:io.

Par'.'rllufo r)nico - Este ciclo «te «lcbates e reuniões tlclcrão sc esgotar ató o rrrinreiro trinrestre de ca«la arlo narit

ser incluídos no orcantcrrto tl«l nrurticírrio

Ahstcnçõcs: 4 votos

Lourdes: rrroDosta cle alterai':,r tle artifl,o -

Art. 73 O Conscll:o Tutelar dcve t'ii Ít sscssorâr o P«lrler lixccutivo l«lcitl cotn il irrtl rl a f:r lta d e rcc u rsos c/

ou nroqramas. in«lisncrrsiivci-s Da ra o fipt atcrttlinrcnto clos tlircitos tlas criançits c adolcscenlcs .drr

Mu titttttt, o Corrur'l!I{, P(}(lc aÍIcn(lâr reu

se «las estatísticas dc tlcrnanda.

AÍ1.74. Com a Prefeitura Municipal: o Conselho Tutclar não é subordinado à Pret'eitura Municipal - e unt órgão

...li1omo, nras apresenta diversas vinculações adnrinistrativas. decorrcntes da característica de scr uln serviço

público municipal. algo que, cnvolve <Icspcsa pública e a dcsignaçio ou contratação de I servidores para auxílio

no desenvolvimento das atividades do órgào.

Mntt - 2 votos

.Iunior: sitnres.são do artigo 74 - at)rovatlo por cotltrâste

Abslcrrçõcs: 4 r'rr1,rs

Art.75. Todas as questões rclativas a férias, su.plência, pâgxnrcnto, liccnças etc dcvcm ser tratadas junto à prefcittrra e

não junto ao Currsclho Municillal dc Direitos , que é uma instância dcliberativa.

ma n ute - 2 votos





[lilda - s.uDressão tlr, :rrtigo - anrova«la Dor colrtraste

Atrstcncões: ncnhunra

ArÍ.76. A Lei atribui ao Conselho Tutelar assessorar O Poder Executivo local na elaboração da proposta orçantcntáriii.

selclo o Consclho 'l'utelar conhececlor de diversas carôrrcias existcntcs. Corn órgão atttôttottro, liisc-se. o

Conselho tutclar é autor e não ator da sua história, dcven«lo contribuir no apontanlento de nccessidadcs.

Art.'t|.Os Consclhciros deverão realizar debates, reuuiÕes, scrninários atrtcs do pcrÍodo dç votaçâo dos orçatnentos.

Art' 76 e 77 srrtrrinridos lror atlrovação e inelt'í'r"'s no 73

Art.78. Propor lci que conrlicione o repasse de recursos aos rnunicÍpios à cxistência e luncionarrtento dos Consellros

dos Direitos, Tutelares e Fundo da Criança Adolescente.

Manutcnçãô: 3r'otos

Vitor: strnressão «lo art. 78 - apt'ovit<llt Jror ,""rtr§!9
Abstcnçõcs:'4 r'otos

PODETT JUDICIAIIIO
Ãrt.79. Sempre que intirnado, o cousclheiro tutclar se fará presente ao juízo, para servir conlo testellltrnha. Scndo o

caso dc conhecintcnto de todos, qualqucr urn de_lcs plderá tcstentunhar, exceto se a intinração for pessoal.

Quando houver equívoco a rcspcito da pcssoa a scr intimada. tal tatcl dcvcrá ser cotttutticado intcdiatamcntc à

autoridade judiciária para qur: promova a substituição.

Bete - l\lanutencão: {l votos

Vitor - Dronosta de altcr:rcão - l,otos - âr)r'ovatto Dor IIIirioria

Art.79. Selnnre que intiritrr.lô. ir consellrciro lu(elar sc farri prescntc ao iuízo. Dara Dtcstar esclarcciltlottlo§.

rerlrescntarrdo o scir colcgiado.

Patrícia: 3 votos

Art.79. Senrrrre qrre convitlatlo ou irrtirnatlo. o conscllreiro tutclar sc fará nrcsente ao irrízo.

Jun'lor: 7 votos

Art.79. Semnre que inÍilnado o Corisellrciro ou o Conselho tutclzrr sc fará Drese'nte ao iuízo. nara nrestar

esclarecimentos.

Severino: I vo{o

Art. 79 semnre orie o Consclhciro for convitlatlo ou intintado Dara rrrestar testentttnho olr csclarecintcnto

dcverá ter o conhlcimento do colcgintlo.

AlrrÍçrtrJõcs:3 votos

Art.80. Todos aqueles casos cuja competência de ação está deflnida nos Arligos 148 e 149 do Estatuto da Criança e

do Adolescente deverão ser encanrinhados à autoridade competcnte do Podcr Judiçiário

Art.8l. Não cabe ao Conselho Tutelar conhecer de representações. neul de cncarninhanlelltos, contra o adolescente

autor de ato infraciorral, ncur de pcdidos de guarila, tutela e adoçào. cntancipitção e autorização para viagcrrt.

M n nrrlcncFo: nerrli rr rn

Prorlosta novâ -.lilnitlr: it'nrovado nor ttn:tni"ritl:ttte

A rt.8l . Cabe ao co ricelSo tgtcllrr encir:i,irr!]âr o sol nte nârâ o Poder .lutliciiirio rr rr ões referentes a

g[:.r t'(lA. tUtCl'.. Zttl*CãO. enl:lÍ1Ci e ilutoriz:lcão Dara viascrn.

Piriiigraftr úniro - Nii.r cabe ao constlho lrrtel:rr formular rcDrescntacões ttent cncamirthanrcntos contr:t o

atlllcscente au(nr dc ato irtfracionnl.

Âbstcnçõcs: ncnhtrm

Art.82. O consclheiro Tutclar poderá testcnlunhür' sobre fatos c tudo quc conhccc sobre o atcndilncnto prcstarldo.

1io audiê1cia, o couselir.iro poderá assumir toda açào cnl nonre do Cunscllto'l'utelar, unta vez clue o estii

rcitre5gn1u6t'

Patrícia - nianrr_tenqõo-_12-yolo§

O consclheiro turclar noderá tcstcrrrtrnlrar sol-:e-fi(os c tudo quc conhccc solrtc o atcnclintcnto prestado tta attdiêttcizt.

o conselhciro tute [ar. uma ve.z cluc o cstli rt]presenlrtldo.

Vitor: oronosta de suprcssiu do q.,r1-!go [i2: aprovada por contrasttl.

Âbsten!ões: 5 votos

Art.83. Toda medida que o Consclho Tutclar aplica é passível de revisão pela autoridade Judicial, a pedido daqucle

que tem legítirno ilrtercsse. A inforrrraçào do direito de revisão da rnedida aplicada setrlpre dcve ser levada a

conheciruento do usuário. Assint corno os nreios-de-e [c obter o alcance dcste sou descjo, se tivei: inLcnção dc-





recorrer

Art.84. Nos casos de revisão Jurticial ai),i!üdü pelo Consellto'l'utelar, a requisiçào judicial clc inforrnação ott clc

docunrcntos do Conselho deverá ser atcndida cm,-no-máximo l0 (dcz) dias, scndo redigida tle ntodo-forlnal, e

podendo ser assinada sonlcnte por I (UM) conselheiro, com cópia das pcças do cxpcdientc.

Scverino - Manutcncão: 2 votos

Vi{rrr: suDressão rto artii:n - ânrovar!, i ylor contraste

Ahstencõcs - 2 votos

Art.85. Quando uma pessoa procurar o Clonselho Tutelar palo obter infolinação sobre autorização para viagem clc

criança e adolescentc, cabc ao conselhciro inlbrmar sobre as situaçircs <.lc neccssitlaclc constarlte nos artigtts 83 a

85 do Estatuto da Criança e do Adolescente, indicando-lhe os locais de atendintcttto.

Surrrintido nor rrnlrn irrridatlc

Art.86. Deternliruções de ações que fogem às atribuições do Conselho Tutelar ;

Quando o conselheiro for ordenado pelo o Juiz a rcalizar ação tlue não correspondc às suas atribuiçÕes legais. o

Conselho Tutcllr:
a) havendo tentpo, contestará a ortlenr, inÍbrmando os llndamentos da intpossibilidadc dc cutttpri-la;

b) Não havendo tclr)po, cuurprirá a ordenr e. a1>ós, procurará irrlbnnar do equír'oco judicial da dcterntiltação.

Manutenciro: 3 r trtus
Vitor. - atrrovado nor coutrastes
Art. 86., Quando o Conçettro tutcalr frlr ordcnntlil nclo irriz a rcalizar açiio orie não corrôsnonda a suas

atrihuicõcs lcsair. {} nlcsrno nilo clevcrá ctullnri-la. it'f,o rlll rt ndo a o Porler.lurliciário o eouívoco cle suil

de_term inacão.
Abstenções: 3 r'ntos

SECURANCA

Art.87. O Conselho não aconrpanhar'á ações policiais ern bares, boates, motéis, zon;rs de prostituição. espetáculos,

exceto para verificar a ocorrêucia de ameaça ou violação de direitos por parte das autoridades que enlprecndcnt a

ação e para garantir que sejanr encamiuhirdos e atcndidos todos os direitos exposto.

Mantltettção: lrcn t' rrma

Vitor - nronosta dc atleração - aDrovtt!<; tlor toirtraste

Art. 87. Não é atihuicãr) {!i} Consclho Tutclar âcotn har acõcs noliciais crn bâres. boatcs. nlotéis. zollas tle

nrosÍituicão. csí)ctáculos. Ersr caso rle Íltlt(':rL"tt ou viol {': ,le tlirciíos ncl:rq :lutoridldcs o Consclhtt Ttrtclitr

encanrinhará nolícia dc fato ao Poder.Iutlit, i:irio ou ao Ministório I'r'il.rlicn pnra as nrovitlôncias rrcccssárias.

Ahstenções: 3 ahstcncõcs

Art.88. O Conselho Tutelar pode requisitar da autoridade policial cópia cte seus atos e registros, podcndo requisitar a

prestação dc inÍblrnações sobre o caso atcrrdido, e airrtla a rcaliz.-ação dc cxatngs e pcrícias úteis ao seu

atcndimento e à dctinição da aplicaçio dc meclidirs.

Mànutrrrciro - 2 votos

.Irrnior- DroDost:r dc suürc"-são do artigo Íl§. câbe ilo Jutlie iririo - aDrovr:'r,'llor cotttraste

Ahsten(õrs: 6 r'o!ns

Art 9q. No caso du scr ncgada a requisiçiro do Consclho Tutclar. potlc clc intbrnrar ao Ministério P(rbiico. solicitartdo-

lhe prornova o pcdido, ahírn de tolnar outras providências contra a autoridade policial.

§uirl'iryidpspS_41 l i1r 1'; {}q .í's1l
Art.90. Scmpre qirc ncucssárir"l o Consclho Tutelar podcrá requisitar o serviço público de segurança.

Ârr.9 I Apreensào «lc objctos tltl dclito: coisas lurtadas. artuas, drogas.

ManutcnÇão - ncttlturn,l

Vitor - sunressão dr,: artiuos 91.93 e 93 - unaninridade

Alts(ctr çr-lcs - n cn h rr nr a

Art.92. Toclo objeto dq delito apreendido pela policia em sua ação junto à criança ou adolescente dc'vcrá ficar retida

jurrto ao serviço poiicial, conlpctente para nlantcr cssc dcpósitu.

4n.93. No caso do objeto ficar apre cndido no Conselho Tutclar. dcverá ser lavrado Auto de Aprccnsão. cont

ntinúcias do apreen<Iido.

SAUDE

Art.94. Nas situações em quc o Conselho Tutelar requisitar nascido vivo para encaminhantcnto dc ccrtidrio ds

nascinrento e o hospital não obter alcgando nào registro por ruudança ou outros nrotivos. Represctttar ao





recorrer

Art.84. Nos casos cle revisão Judicial aplicada pclo Consclho Tutclar, a rcquisição judicial clc inforrnação ou dc

documentos tlo Conselho dcvcrá ser atendida em, no rnáximo l0 (dez) dias, sendo redigicla de modo fonnal, e

podencto ser assinada sonrcntc por I (UM) conselheiro, cuur cópia tlas pcças do expedie nte.

Scverino - l\lanutcnção: 2 votos

Vitor: sunressão do artipo ÍlJ - aÍrrlrltlo Dor contraste

Âllstencões - 2 votos

Art.85. Quando urna pcssoa procurar o Conselho Tutelar paro olrtcr inlbnrração sobrc autorizaçi-ro para r,iagr-ttt de

criança e adolesccnte, ca'r.rc no conscllreiro infornrar sobre as situaçõcs dc necc-ssidaclc corlstantL- nos artigos 83 a

85 do Estatuto da Criança e do Adolescentc, indicando-lhc os locais de atcndinrento.
Str n ri nr ido nor rrn :r T,tgÍ!.tilg
Art.86. Dcterntinações dc açõcs que fogenr às atribuições do Consclho -l'utelar ;

Quando o conscllrciro for orclcnado pelo o Juiz a realizar ação clue não corrcsponde às suas atribuiçõc's lcgais. <l

Consclho Tutclar:

a) havendo tenlpo, contestará a ordcnr. infornrando os luudamcntos cla impossibilidade dc cunrpri-[a;

b) Não havendo tcrnpo, cuurprirá a ordcnr e. após, procurará inforrnar do ccluívoco judicial da detcrminação.
Manulerrcão: 3 r'otos
_Vitol'. - al')r'ovatln Í:()t' r". , :.:-Í raSt CS

aÍrilrtr icircs lcp:r is^ o flt
rll (rsÍno rríÍn rlorrorá cr I ?11 rlrl i^i^ in[orrnândo ao Pocler Judicilir-iu o eouívoco tle sua

dcternr inacão.
Ahsf enções: 3 r,o! r":

SEGUITANCA

Art.87. O Conselho não aconrparilrará açõcs policiais em barcs. boatcs, motéis, zonas dc prostituição. espetáculos,

exceto para verificar a ocorrência de ameaça ou violação de dircitos por parte «ias autoriilades que empreendenr a

ação e para garantir que sejanr encanrinhados e atcndidos todos os dircitos e,\posto.

Manutcnçíio: ncnhurrra

Vitor - Dronosta dc alteracão - anrovado nor contraste

Art. 87. Não é atibuição tlo Conselho Tutelar aconrnanhar acões noliciais êm bari's" boates. nrotéis. zonas de

nroslituicito. esnctiiculos. Fnr caso tle arneaça ou l'iolaçiro de «lircitos nclas autoridades o Conselho Tutelar
ettcrrntinhará notíci:r r!c f:rto ao PoclcrJudiciírrio ou ao Ministório l'írlllico uara as trr',,r'iU0,,"i
Abstençíres: 3 a llsÍencircs

4ft.88. O Conselho Tutclar pode requisitar da autoridade policial cópia de seus atos e registros, podendo requisitar a

prestação de inforrnações sobre o caso atendido, e ainda a rcalizaçào de exarrres e pcrícias Ítteis ao scu

atendimcnto e à dcfiníção da aplicação de mecliclas.

Manrr(cncão - 2 r'otos

o do art A0.ludicizirio - a l' í-- í )

Abslcnsõc.s: 6 votrrs

Art.E9. No caso de ser negada a requisição do Conselho Tutelar. pocle elc infornrar ao Ministério Público. solicitanclo-

lhe promova o peditlo, além de lornar outras providências contra a autoridade policial.

StrBrintirlos os artigos 88 c 89

Art.90. Scn:pre que ncccssário o Conselho Tutelar podcrá rcquisitar o serviço público de segurança.

Art.9 I Âpreensão de objetos do dclito: coisas furtadas. arrnas. drogas.

Manrr tcncito - ttlrt hurrta

Vi!or - sunressã. tl«ls artiqos 91.92 c 93 - rrnnnirnidadc

Ahslcncões - nenhrrrrta

AtÍ.g2. Toclo objeto rtc rlelito aprecndido pela policia ern sua ação junto à criança ou adolesccnte devcrá Ílcar reti<ja

junto ao serviço policial, corlrpclcntc para rlanter csse delxisito.

Art.93. No caso 6s çrlrjcto ficar aprccndido no Consclho 'l'utclar. dcrcrá scr lavrado Auto de Aprcensàu. conr

minúe ias do aprccrrdido.

SAUDE
Art.9.1. Nas situaçôes em que o Consclho Tutclar rcquisitar nascitlo vivo para encanrinhanrcnto clc ccrtidào dc

nascinrento e o ho:,pital rtão obter alegando não registro por nrudança ou outros ntotivos. Rcprescntar ao

lll'slt





Mirlistério Público nos tcrmos do artigo l0 inciso I requerentio responsabilizaçi'ro pelo artigo 22glECA.

Art'95. Em situação de criança./adolescente porlaclor de dcÍlciência fisica ou rnental o Conscllro Tutclar deverá zclar
para que desfrute uma vida decente em condiçõcs quc garanrarrr sua digniclatlc (artigo I l).cobrando 6o pocler
Publico seus direitos.

Art'96' No caso de internação, os estabclecintentos cla rcdc pública ou privada dcvenr garantir, para favorcccr a
rccupcração da criança /adolcsccnte a pcrnranência em tcnrpo intcgral clc um dos pais ou rcsponsávcis. Ilnr caso
de descumprinlento, o conscllto dcverá garantir junto a dircçâo do equipamento o direito assegurado (art. l2 ).

Art'97' Quando se trata de requisição de mcdicamento, levar ern considcração, quc não é sorncntc substância que cura,
ntas tatnbem aquela que permitc a sobrevivêrtcia ila criança/adolescentc, exenrplo rncclicainclto para poftadores
de FIIV, câncer ctc. No dcscumprintcnto desse dircito o Conselho Tutelar deverá notificar o Ministerio publico
nos ternlos do art. 20 I/ECA. j

lt Í'ica r" ll
Ít t lr rtt tt /tlcA " lr i.so V A"

Anrovado Dor rrnanimirtadc

trttOCrrUlCÂO

Art'98' Havendo indicativo de uso de drogas, a criança /atlolescente será encaminhada para avaliação biopsicosocial,
ou seja médica, psicológica e social.

Manutcncão - I voÍo

substituir "... será encanrinhada" Dor "... devcrá ser encarninhada".

Ahs{cncõcs - 3 r'otos

Art'99' o Conselheiro Tutclar, ao atencler casos de drogaclição (ou ern quaisquer casos), não po«lcrá reprcencler e sinr
orietttar, evitando assim o abuso de autoridade e prcconceil.os o que evir-lçll;iaria negligôncia no atendirnento-,

Manutcnciio - 3 volos

Severino - nronosta dc attcracão - 7 voÍos

(l
c ril

reDreen er e sim orie fnzer os enrarnirr ha lrr en tos c0n c o álrt. 98 do

oua cr

rrllc rcrr tc à.s rrr c«l itlir s (lc
ev nccr cv tan

aterrrl inre nto.

l'irt rici:r - ir ronosta dc a ltcrnçiro - I 8 r,otos

rt.9 tcn ll:l
orientt r. fazer os cncÍl nt in Itarncntos crlnforrnc tt a rt. 9tl do IiCA re te às lncd itlas I ) t'(ltccir 0.
[.r itanrlo assiln o abuso ctc arrtord_a_ds_ç prcconceitos.

Abstcncões - 6 votos

At1'100. E prcciso cotnpreendcr quc a drogadição leva granclc parccla clc adolcscentcs ao conÍlito com a Lci, rrras o
uso não pode estar rclacionado ao crime. é prcciso scparar as ctuas lbrnras distintas - uso e o traÍlco- a l'irn de
aplicar a ntedida correta não entrando no múr'ito ctc julgar, urlla vez que n50 e dc sua corrrpctêpcia.

Art'l0l' Sempre que a situação atcnditla envolver drogadiçâo é preciso avaliar se a cliançir./atlolcsccnte nâo pr.ecis. rJc
outras nledidas dc protcção - Art. l0l/l ao Vll c 129 EC^ - porquc gcralnrcntc utilizarrr a clroga para busca 6o
prazer, para superar angustias como a tinricJcz clcpressão. etc. necessitan«jo principalnrcnte de encarnillamento
para unidadc de saúdc.

Manutencão - 7 votos

.f unior - sulrressão do artigo l0l - anrovado Dor contrasÍe

elh





abstencões - 6 votos

Art.l02. Conscientizar os pais/responsáveis de que o processo Histórico da droga no rnundo vem desde o principio

da humanidade porém que agora há maior facilidade para conscgui-Ia e menos discrição e que nâo é necessário

procurar culpados e sim responsáveis pela recuperação do usuário.

Manutcncão - l6 votos

Junior - sunressã<l do artigo 102 - 2l votos

abstencões - 4 votos

Art. 103. Quando se tratar de pais /responsáveis usuários. conscicntizá-los quando ao disposto no Art. l9/ECA -"

Toda criança/adolcsccutc tcm o direito a scr criado e cducado dcpcndcntcs clc suhstancias cntorpccentcs.

Manutenção - nenhunra

Scvcrino/Patricia/lliltla - nroposta dc inclusão - anrovado nor constraste

Art.l03. Ouando se tratar dc nais/resnorrsár,eis usuáriós. conscientizá-tos quando ao disp«rsto.-ntl Art.
I9llic/f -" Totla crianca/adolesccntc tcrn o tlircito a scr criado c cducndo lil're da Drescltça dc

Abstencões - 4 votos

Art.l04. Os Conselhos Tutelares devem charnar, enr afticulaçâo com Conselhos de Saúde, Conselho de escola,

grêmio e Fóruns DCA, eventos de prevenção ao uso da droga.

Art.l05.OConselhoTutelardcveobservarodispostonoArt.8I/ECA-"Éproibidoávendaàcriança/adolescente:

...II- de bebidas alcoólicas .II de produtos cujos conlponentes possam causar dependência fisica ou psíquica,

ainda que por utilização indevida. Previsto como Crime dc Infração Adrninistrativa, conforme disposto no AÍ.
243iECA-"

Manutencão - nenhunr

Marina - nronosta de alteracão - anrovado nor contraste

Art.l05. cabe ao Conselheiro Tutelar notificar o lVlinistório Pútrlico o descumprimento tlo disnosto no Art.

8I/ECA - "É nroibido a ventla à crianca ou arlolescente: ll - de bebidas alcoólicas.II dc nr«ldutos cuios

comoonentes nossam causar deDendência física ou Dsíquica. airrda oue nor utiliz.acão indevida. Previsto conttr

Crime de Infracão Adnrinistrativa. conforme disposto no Art. 243 ECA"
Abstencões - 4 votos

Parágrafo Úniço: No Estado de São Paulo, o Decreto 38.71-5i94, regulantentou a Lei Estadual 7.860192,

disciplinou a venda de éter, benzina, tinner e acetolla, estabelecendo que a venda desses produtos deverá ser

registrada separadamente, on«le constará obrigatoriamente o norne legível. endereço, RG. CPF ou CGC do

cornprador. bem.corno a quantidade do produto adquirido. O decreto prcvê ainda que deve constar a inscrição

"venda proibida para rnenores de dezoito anos.

Art. 106. Não é atribuição do Conselho Tutelar fiscalizar bares. Deverá acionar a policia e encatninhar ao

Ministério Público para investigação_e penalidades pertinentes do estabelecimento se comprovados os fatos.

Manutenção - nenhum voto

Patricia - Dronosta - aDrovado nor contraste

Art. 106 - sunrcssão do artigo 106. pois iá existe no art. 87 oncle será acrescentado o itent "cstabelccirnentos

cotnerciaistt.

Abstencões: nenhunr

Severino - pronosta - votação em serrarado da inclusão ou não

A fa"vor:3 votos contrári-os: de_§aprovaclo por contraste

Abstencões: 2 votos

Art. 106. ... arrós avcriguar se o bar está a menos de 100 meÍros das escolas, comunicar a autoridatle





co nr Deten te.

Abstencões - nenhunr

Art.l07. Os Conselheiros deverão buscar junto ao CMDC^ a garantia de capacitação especifica para a abordagcrn

inicial de crianças e adolcscentes ern situação de drogadição no seio da sua família natural e, excepcionalnrente

ern família substituta, assegurada a convivôncia familiar c conrunitária, cur ambientc livre da presença dc

pessoas.

Manutencão - nenhuma

Vitor - nroDosta - anrovada Íror contraste

Art.l07. Os Conselhciros deverão cobrar do Estado nrofissionais canacitados nara a abordagcttt tlc

crianca/adolescen te.
;Severino - rrronosta - 2 votos

Art. 107. Os Conselhciros dcverão buscar iuttto ao DCA a írâl'ârrtia cle cânâcitacão csr)ccifica Dara :t

abordagem inicial tle crianças c adolcsccntes cnr situacíro dc (lrogatliçâo no anrbicntc farniliar.

Abstencõcs - I voto

EDUCACAO

Art.l08. Um grande campo de contatos do Consclho Tutelar é corn a área de educaçâo por esse motivo é preciso

reunir forças na universaliz:ção do atendimento á educação baseado nos princípios de democratização do acesso

,permanência, gestão e qualidade social de ensino.

Art.l09. Nas sifuações do não oferecimento ou de oferta irregular do ensino obrigatório, deverá o Conselho tutelar

comunicar ao Ministério Público, solicitando-lhc a inicrposição da ação dc responsabilidnds por ofcttsa aos

dileitos dispostos nos artigos 54 e 208 /ECA.

Vitor - substituir t'contunicar" uor "rerrresetrtar". - aDrovatlo Dor unanimidade.

Art.l 10. Quando o Conselho Tutelar tomar conhecimento de situação de retenção de documento do aluno por parte da

escola por motivo de falta de pagamento, devera orientar a Dircção da escola acerca da retenção indcvida, utna

vez que, o inadinrplente são seus pais ou responsável, rnanifestando' que contra tal abuso poderão ser adotadas

medidas judiciais para assegurar o direito aos documentos e a responsabilidade daqüele que lhes negou.

Art.l I l. Pode o Conselho Tutelar propor revisão do Regirnento Escolar, sugerindo a adoção de medidas disciplinares

permitidas a expulsão, a suspensão ou outras medidas que afastem o aluno da escola, ou que rrão possuam relação

direta com a falta disciplinar praticada.

Manutencão - nenhunt

Patricia/ Severino - nroposta - anrovaclo por contrastcs

Art.l I l. o Consellro Tutelar noderá DroDor rel'isão do Regirnento Escolar, quando o rncsrntl viola os dircitos da

crianca e do adolesccnte. bcm como notificar ao IVIP qualoucr tioo tlc violacão ao disnosto na l-DIl/96 e

ECA.

Abstencões - nenhurn

Art. I12. A comunicação por pafte da escola dos casos de evasão escolar e de faltas reiteradas devera vir

obrigatoriamente aconlpanhada de relatório e docurnentação que demonstre a utilização e o esgotanrento dos

recursos escolares para reversão do problema. Se a comunicação vier desacompanhada de fundamento ou de

documentação quc comprove as tentativas da escola em retornar o aluno á escola, não devera o Consclho Ttrtelar

aceitá-la, exigindo de imediato, sejam adotadas as nredidas necessárias ao regresso do aluno, sob pcna de

comunicação da omissão ao Ministério Publico ,com cópia para a Secretaria de Educação, para a tontada.dc'

providencias cabíveis.

Art. ll3. Pode o Conselho Tutelar procurar vcriÍ'icar conjuntanrenlc com a escola, a Íanrília e o aluno cluais lirrant os

motivos da evasão ou das faltas reiteradas, sugcrindo a adoção dc medidas a serent assumidas por todos, sob a

fiscalização do Conselho.

Art.l14. Constatando que o motivo para a evasão foi decorrência da ação da própria escola, poderá o Conselho

Tutelar denunciar o fato à Secretária de Educação e ao Mirtistcrio I'úblico para adoção dc nrcdidas cabívcis. tanto





criminais como adtninistrativas.

Vitor - nrurtanca da patavra "noderá" Dor "tleverá". - aDrovado Dor unanintidadc

Art.ll5. No caso de evasão Ter conro nrotivo a negligência dos pais ou responsáveis, caberá ao Consellro Tutelar

aplicar-lhes, primeiro, a medida de advcrtência, e, enr caso de continuidadc. representá-los, nos-temtos que

dispõc o art.24g do ECA.

Art. I16. Quando a criança ou adolescente está fora da escola por não otbrecimento ou oferta irregular, o Conselho

I'utelar devc aplicar a medida do art. l0l, inciso III. do ECA.

Junior - surlrcssão clo artiqo I l6 - aprovado nor unanimidartc

ASSISTENCIA SOCIAL
Art. ll7. Garantir a cidadania das fanrílias mediante uma política de assistêucia social que tenlra colllo foco celttl'al o

enfrentarnento da pobreza, gamntido a proteção integral das famílias, crianças e adolescenle.

Junior/Patv - Pronosta nova: anrovada por contrastc

Art.l17. Pronrgver a cidadania drs famílias encaminhando e rcquisitando a Assistência Social servicos dc

atendimento qúe tenha conro frrco central o enfr.enlanrent«r da Dobrcza. garantindo a rlroteção integral das

criancas ou adolescentes e suas famílias. confornre o tlisposto na LOAS.

Ahstençõcs - 5 votos

Junior - Drooosta
Parásrafo Ílnico - O conselho Tutelar zelará Írara que os nlantões sociais existam e esteianr a tlisDosicão 24
(Vinte Ouatro) horas ao dia para atender. com absoluta úrioridade aos diieitos das ôriancas dos adolescentes e

de suas famílias. A falta de atendimento será encaminhada ao l\IP conforme o ECA.

fut.l 18. O serviço público de abordagem de criança e adolescellte em situação de ma é de competência da assistência

social do município, que deve possuir técnicos e progranlas para isso.

Junior - inclusão do item -

"não,é comDetenciS do ConscllrÇ Tuls:l?f ,aborcl4r criaFça e arlolescente..."

Vitor - inelusão do - Dor unan imidacle

Bcm ccnto de fanrílias conr criancas/adolescenÍes. em estado tlc mendincância.

Abstencões - nenhuma

Art.ll9. A inexistência do serviço público de atendintento, na área da Assistência Social ou sua ofefta irrcgular

podem ensejar a indicação prioritária de orçamento para atendiruento desta nccessi«Jadc.

Art.l20. Mesmo que o Conselho Tutelar funcione 24 (vinte e quatro) horas ao tlia, ele não é urn pronto socorro

social, que fornecer alinrentação. donnitório. nredicação, etc. O conselho Tutelar zelará para que os plantões

sociais existam e estejam a disposição 24 (Vinte Quatro) horas ao dia para alcnder, com absolula prioridade.

ao direitos das crianças dos adolescentes e de suas Íàrnílias.
Junior - sunrimido e acrcscido ao I l7

PR.4TIC,4 DE ATO INFR,4CIONÁL POR CRIANCA

Art. 123. O Conselho Tutelar, tratando-se de situação de Ato lrrÍiacional praticado por criança clcvcrá aplicará os

disposto nos artigos l0l/ I à Yll e l29ll à Vll do ECA.

Manutencão - APROVADO POR UNANIMIDADE
Junior/Marina - A{t.123. O Conselho Tutelar. tratando-se de situação de Ato lnfracional pratica«lo por

crianca deverá aplicará os disoosto nos artigos l0l/ I à VII e 129/ I à VII do ECA. nor screm inimputáveis

as criancas iamais contetem crimes ou contravencões. incorrendo tzio-só cm ato infracional. Art. 105 do

ECA.

AÍ1.124. A criança acusada de ato infracional. não podcrá ser presa pela a policia, que deverá conduzir irnediatarnente

aos órgãos conrpetente que comunicará ao Conselho Tutelar senr constrange-la. com copia de ocorrência lavrado,

corn a discrição do caso e idcntiÍicação do condutor.





Manutencão - NENHUMA

Júnior/Marina - nronosta - aorovada nor contraste

Art. 124. Em caso de ato infracional Draticado nor crianca deverá ser cncaminhada ao Cottscllto Tutclar scrn

constrangê-la. Com a tlescricão dos fntos e identificacão do condutor. não nodcrá scr nrcsa e nem

conduzida. em hinótese alguma. cm canrbttrito nolicial.

_ __Abstencão-5votos
Nova Dron«rsta - inclusiio de adendo ao art. 124

Parágrafo único - O Conselho Tutelar que rcceber a crianca con«tuzicla por canrburão deverá anotar o nlinlero

do natrimônio da viatura de Dolícia e renresentar ao MP. bem corno os encantinhatnento rluc forelll

necessários. ;

Parásrafo Único: A criança não pratica ato infracional, scgundo disposto enr lei. (alterações do dia l7llll04)

Ouando existir obieto de ato infracional rrraticado pcla criança a autoritlatle »olicial dcverá tonrar as rnctlitl:ts

cabíveis e não encarninhar tais obicÍos ao Consellto Tutelar.

PRÁTICÁ DE ÁTO INFRÁCION,4I. POF ÁDOT.ESCENTE

Art.l2s. Atender casos de Adolescentes conr remissão encatninhados pelo o Juizado cla Infância e Juventude.

aplicando as medidas detcrminadas, couforme os art. 136, inciso VI e art.lSl do ECA.

Art.l25. Atender casos de Adolescentcs corn remissão encaminhados nelo o Juizado da Irtfância e Juverrtudc.

arrlicando as medidas deternrinadas. conforrnc os art. 136. inciso VI e art.lSl tlo ECA.

l- Por serem inimnutavéis os adolescentcs iamais conretenr crime ou cotttravencões. incorrendo tão só ctn ato

infracional

Parásrafo único - Exatanrentc por não se classiÍicar crime ou contravencão

II.

Aí.126. Para ato infi'acional praticado por Adolescente a competência será detenninada no disposto do art. 147 do

ECA.

DESAPARECIMENTO

Art.lz7. Em caso de desapareciurento de Criança / Adolcscente o Conselhciro dcverá oricntar os pais e responsiivc'is a

registrar a denúncia a delegacia de policia mais próxima.

Sevcrino - votos: 02

127. Em caso dc desanarecimento de Crianca I lescente o Consellreiro tleverá orientar os Dil ls e

resnonsáveis à resistrar 'à denúncia a dclesacizt de nolicia mais nrórilna. e entrar enl contato conl seu

familiares próximos e distante ou sua comunidadc.

Iracilda -

127. Em caso dc desarlarccirncnto de Crianca / Atlolcscente o Conscthciro dcvcrá atendcr c orientar os rlais ou

resnonsáveis a resistrar a denúncia na dclcgacia de nolícia mais Írróxima e delegacia esoecializada da

ncssoa desaoarecida (com foto da crianca ou adolescente).

Manutencão - 03

Iracilda - anrovacla contraste

ÁBRIGO

Art.l28. Ao ser abrigada a criança ou adolescente, o dirigente da entidade assume, para todos os efcitos. a condiçào de

guardião, devendo o progralna de abrigo adotar torlos os princípios constantcs no art.92 clo Estatuto. os quais o





infracional. Art. 105 do ECA.
I - Exatamente por não se classiÍlcar conro crinre ou contravertção. a criança nào se aplicam penas, porent Inetlidas cle

cunho protetivas.

Parágrafo Único - É conrpetência exclusiva do Poder Judiciário aplicar rnediclas sócio educalivas.

Art. - Quando praticado vcrilictr junto aos pais ou rcsponsávcl e cnvolvidos, aplicando as ntedidas dos artigos l0l: I

à VII c/ou 129; | à VIl. Entrcgar a criança sotr tenno de responsabilidade.

Art. - Quando existir otrjcto do ato infracional praticado pela criança deverão ser apreendidos e entregues

à autoridade policial para as medidas cabíveis, não encaminhando tais objetos ao Conselho Tutelar.

ATO INFRACIONAL PRATICADO POR ADOLESCL,N'|E

, 
- 

Art. - Ior serenr inilnputáveis. as crianças jarnais cornetenr crirrtes ou contravenções. ittcorrendo tão-sti enl ato

infracional. Art. 103 à 128.

Parágrafo Unico - Exatarnente por não ss classiÍ'icar corno crinre ou coutravcnção. ao adolescentc ttão sc aplicant

penas, porénr meclidas de cunho educativos.

Art. - Dever'á scr garantido, cm caso dc flagrantc, o cncanrirrharncnto clo adolescente scut algcma otr qualtlucr

rnodalidade vexatória, em veículo coluunl, (proibido canrburtlo), atc a autoridarJc corrrpctcutc. (art.t78 e 232 clo ECA)

Art. - Todos os conselhciros tutclares deverão se posicionar contra o rcbaixanrcrrto da nraiclridadc penirl, apcliando e

organizando iniciativas que conscicntizem os cidadãos e repudienr essa emenda.

Art. _E preciso veriÍ'icar se o adolescente que cunrpri medidtr sócio educativa era ou é usuário de drogas, se for

dependente químico, de acordo com a sua vontadc em aceitar o encarninhamento esse deverá ser inscrido nos

progranra.s equivalente, aÍinr dc zclar pe lo seu direito conÍbrnrc o artigo l0l , VI ECA.

Art Quando o Conselho Tutelar receber solicitação dos técnicos da Febem ou dos Juizes das Varas Especiais, para o

acompanhamento das farnílias dos adolescentcs que estão curnprindo as nredidas sócio educativas, o mesnto devcrá

aplicar o disposto do artigo 129 do ECA.

Art. Fiscalizar as unidades de intemação! programas, entidadcs e instituições convcniadas que desenvolva as mediclas

sócio educativas, para vcrificar sc estão sendo aplicados os dispostos dc, artigos I l7 e 124 ECA.

Art. As entidades, unidades dc intemação, programas e instituições que não estiverem curnprindo cont os dispostos

dos artigos ll7 a 124 do ECA, devcrão ser rcpresenladas pelo Consclho Tutelar ao Ministério Público, conlbrnte o

disposto do artigo 136, inciso IV do ECA.
Prática do ato infracional - grupo IV
Artigo 123 OK
Artigo l24"aCriançaacusadadeatoinÍl'acional nãopoderáserprcsaelentconduzidapelapolícia





Conselho Tutclar zelará para verificar se estão sendo cuntpridos.

Art. 129. Se o Conselho Tutelar verificar que o programa de abrigo não está adotando os princípios legais dispostos no

aÍt. 92 do ECA, ou nâo está cumprindo as mcdidas por ele aplicadas, deverá o Conselho proceder ern relação ao

dirigente ao abrigo da mesnra forrna que procedcria se o cornportanlento decorresse clos pais ou de otttr«r

responsávcl, podendo inclusive adverti-to e representá-lo por descutnprintetrto das delerntinações do Conselho

Tutelar.

Art. l30. Sempre que ocorrer a abrigagern «le urgência, e ern caráter excepcional, através de outro nreio que não pelo

Conselho Tutelar. deverá o dirigente da entidade comunicá-la ao Conselho até o 2" dia írtil irnediato.

Sunressão do texto: anroi'atlo nor contraste
parágrafo único: Ouando o Conselho Tutclar for comunicado ncla cntitlatle otrc rcaliz.otl o âcolhinlento o

mesnro rtcverá verificar a aDlicacão das ntcdidas nrotestivas confortnc o artiso 98 do ECA 
-

Aerescenta r na rásra fo ú n ico: a nrova«lo nor u nan inr idatle

Art. 13l. O Consetho Tutelar não poderá aceitar o desrnenrbramento do grupo de irmãos, o que Çontraria o ECA e os

princípios do programa de abrigo. No caso de lraver recusa irtjustiÍicada, o Conselho deverá representar

judicialmente para garantia

Tclma - Sunressão tlo tcrto: aDrovado nor contrilste

- At. 132. Os casos de evasão da criança ou adolescente abrigado dcverâo ser cotrrunicados intediatantente pelo

dirigente do abrigo ao Conselho Tutelar levando-se os possíveis motivos da evasão e provávcis locais onde

possam ser encontrados. Cabe ao Conselho'lutelar cobrar do guardião a observância de seus deveres, podendo o

Conselho Tutetar auxiliar na localização e retorno do evadido.

Marina - Sunressão tlo texto: anrovado nor contraste

Abstencões:

Manutencão:

FrscA Ltz^ÇÃo DAs ENTIDADES

Art. 133. No atendimeltto de suas atribuições o Conselho Tutclar tleverá Ílscalizar as entidadcs goverllalnentais e não-

governamentais, verificando o cumprimerrto de suas obrigações legais e a adequação dos programas

desenvolvidos. No caso de constatação de iregularidade, o Consellro Tutelar deverá representar juclicialntente a

entidade, seguindo o que dispõe o art. 90 do ECA.

Art. 134. Quando o Conselho Tutclar, fiscalizar as enlidades de atenclimento governalnentais ou não governanrelltais c

encontrarem alguma irregularidade, orientarão o responsável para providenciar na adequação, concedendo-lhe

prazo razoável. Se após a segunda visita em que for reiterada a orientação. pernlanecer a entidade conl a

irregularidade constatada, deverá a colnissão represcntar contra o responsável. no pt'azo ntáxirno de l0 (dez)

dias, podcndo até mesmo sugcrir seja ctcsignado um interventor, para evitar o fechantento da entidade.

Sunressão tlos art. 133 134 (iunCão dos artigos) aÍrrorra«lo Dor contraste

Art.l33. No atendinlento de suas atribuicões o Conselho Tutelar deverír fiscalizar as cnti(lades govel'nanlelll:lis

" 
nã,r-nou".nant"ntris. verificantto o crtntprimento de stlas obrigacões lcgais e a adequacão dos DroEritlnas

desenvolvidos. Nír câso d constatacão de ir laridade. o Conselho Tutelar orientir r oe

resDonsável. para Drovidcnciar a adequacão conccdendo-lhe o prazo razoável. sc âDós a se[unda visita ent

o ue for a, orientacão. De necer a entidade conl irresularidacle consta deverá o

Conselho Tutelar reDresentar o rcsDonsável conformc o artiqo l9l ECA.

Art. 135. Durante a fiscalização em entidade de abrigo ou internação, é irnportante observar também o Disposto tro

Artigo lT ECA quanto a ações omissões ou impeditnento praticado contra criança e adolescetlte. por partc da

entidade que as têm sob sua guarda, violando seu direito a lit:erdade, respeito e á dignidade, tais conto:

desrespeito á opinião da criança ou adolescente. impedinrento de acesso á Íanrília, á cotrrunidadc' .lustiça e aos

nreios de cornunicaçào ausência de alinrentaçâo, vestuário, atividades cuhurais.esporte e lazer,etc.

SuÍlrcssão tlo tcxto: aÍlrovado Dor contr:rstc

Aft. - Quando receber noticia ou pedido de acompanhanlento da nrcdida sócio Educativa ,veriÍicar a condição sócit>

familiar para encarninhamento para programa dc sócio- tamiliar.( arl.lOl-lViECA). , I

Art. _Cabe ao Consclho Tutclar fiscaliz-rr as unidadcs, programas e cotrvênios que dcsenvolva as nredidas s(rcio

educativas para verificar sc estão sendo aplicadas dc acordo cont artigo 95

( Continuação dos arrigos de Aro Infracional...) ACOMPANIIAMENTO DA API-ICAÇÂO DE MEDIDAS SOCIO

EDUCATTVA ATO INFR^CIONAL PR.ATICADO POR CRIANÇA

Art. Por screnr inimputáveis, as crianças janrais comctcnr crimcs ou contravcnções. incorrcndo tão-só cln alo
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